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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação direta do MAESTRO VICTOR GORNI 
para ministrar aulas e oficinas aos Músicos da Banda 
Municipal João Florindo da Silva, fazendo assim uma 
revitalização de repertório e aperfeiçoamento dos músicos, 
conforme a solicitação constante do Oficio nº 049/09 – 
FUNCAP. 
Com fulcro nas informações constantes do Processo 
Administrativo nº 218/09, ante as justificativas, que se 
embasaram no Parecer 83/09 da Assessoria Jurídica do 
Município de Apucarana, o Prefeito resolve dispensar a 
exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessária para auferir o interesse público com a melhor 
qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o 
Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 02 de Abril 
de 2009. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO 
 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Apucarana, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a DISPENSA de 
licitação nº 004/09, cujo objeto é contratação direta do Senhor 
Luis Fukumoto, para firmar contrato de locação de imóvel, 
localizado na Rua Coronel Luiz Jose dos Santos, 111 para 
utilização do Projeto Centro Dia, deste município, fica 
REVOGADA com arrimo no artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, em razão da ausência de interesse 
público em prosseguir com o presente certame, consoante 
decisão homologada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
abaixo nominado. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 04 de Abril 
de 2009. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

__________________________________________________ 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 006/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/09 
 
 

Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 

Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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114-090-0130-001 009050 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-090-0141-001 010050 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-090-0175-001 011050 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-090-0210-001 012050 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSGILBERTO DE OLIVEIRA KEVELUKI

114-090-0221-001 013050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-090-0232-001 014050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSEDELCI TEREZINHA FELICIDADE

114-090-0254-001 016050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-090-0265-001 017050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-090-0276-001 018050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-090-0287-001 019050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSBARRA NOVA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS 

114-090-0298-001 020050 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-090-0338-001 021050 ROQUE CALCAGNI 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-091-0034-001 001051 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSMUNICIPIO DE APUCARANA

114-091-0045-001 002051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSMUNICIPIO DE APUCARANA

114-091-0056-001 003051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSMUNICIPIO DE APUCARANA

114-091-0067-001 004051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0078-001 005051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0089-001 006051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0100-001 007051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0122-001 009051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSRAFAEL DA SILVA

114-091-0133-001 010051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCIA PEREIRA SOARES

114-091-0144-001 011051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSEDENILSON DE SOUZA 

114-091-0188-001 013051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0222-001 014051 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSCLEUSA MARIA DA CRUZ RAMPAZO

114-091-0233-001 015051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOSÉ SEVERINO DOS SANTOS CRUZ

114-091-0244-001 016051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSSILVIO CAZARIN

114-091-0266-001 018051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0277-001 019051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSMICHELE DE OLIVEIRA LOPES

114-091-0288-001 020051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0299-001 021051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0310-001 022051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0321-001 023051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-091-0332-001 024051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSMUNICIPIO DE APUCARANA

114-091-0343-001 025051 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSMUNICIPIO DE APUCARANA

114-091-0377-001 026051 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSMUNICIPIO DE APUCARANA

114-092-0034-001 001052 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-092-0233-001 017052 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-092-0266-001 018052 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-092-0465-001 034052 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-093-0034-001 001053 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-093-0112-001 008053 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-093-0210-001 009053 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-093-0333-001 018053 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0034-001 001054 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0045-001 002054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSELI RODOLFO DE SOUZA MENDONCA

114-094-0056-001 003054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSJAIR MENDONÇA

114-094-0067-001 004054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0078-001 005054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0089-001 006054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0100-001 007054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0111-001 008054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0122-001 009054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0133-001 010054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0144-001 011054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA
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114-094-0155-001 012054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0166-001 013054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0177-001 014054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0188-001 015054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0199-001 016054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0210-001 017054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0221-001 018054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0232-001 019054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0243-001 020054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0254-001 021054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0265-001 022054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0276-001 023054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0300-001 024054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0410-001 025054 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ABEL CALLEGARI

114-095-0034-001 001055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0045-001 002055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0056-001 003055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSJULIANA BARBARA MOREIRA

114-095-0067-001 004055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA

114-095-0078-001 005055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0089-001 006055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0100-001 007055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0111-001 008055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0122-001 009055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0133-001 010055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0144-001 011055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0155-001 012055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0190-001 013055 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNEUSA PEREIRA CRIMA

114-095-0224-001 014055 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0235-001 015055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSJAIR MENDONÇA

114-095-0246-001 016055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0257-001 017055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0268-001 018055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0279-001 019055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0290-001 020055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0301-001 021055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0312-001 022055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0323-001 023055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0334-001 024055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0345-001 025055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0380-001 026055 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0045-001 001056 ROQUE CALCAGNI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0056-001 002056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSFLAVIO ROGERIO ANSANELO

114-096-0067-001 003056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0078-001 004056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0089-001 005056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0100-001 006056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0111-001 007056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0122-001 008056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE SANTOS

114-096-0133-001 009056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE SANTOS

114-096-0144-001 010056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0155-001 011056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0166-001 012056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0200-001 013056 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0234-001 014056 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA
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114-094-0155-001 012054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0166-001 013054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0177-001 014054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0188-001 015054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0199-001 016054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0210-001 017054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0221-001 018054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0232-001 019054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0243-001 020054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0254-001 021054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0265-001 022054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0276-001 023054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0300-001 024054 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-094-0410-001 025054 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ABEL CALLEGARI

114-095-0034-001 001055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0045-001 002055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0056-001 003055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSJULIANA BARBARA MOREIRA

114-095-0067-001 004055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA

114-095-0078-001 005055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0089-001 006055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0100-001 007055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0111-001 008055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0122-001 009055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0133-001 010055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0144-001 011055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0155-001 012055 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0190-001 013055 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNEUSA PEREIRA CRIMA

114-095-0224-001 014055 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0235-001 015055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSJAIR MENDONÇA

114-095-0246-001 016055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0257-001 017055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0268-001 018055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0279-001 019055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0290-001 020055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0301-001 021055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0312-001 022055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0323-001 023055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0334-001 024055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0345-001 025055 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-095-0380-001 026055 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0045-001 001056 ROQUE CALCAGNI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0056-001 002056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSFLAVIO ROGERIO ANSANELO

114-096-0067-001 003056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0078-001 004056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0089-001 005056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0100-001 006056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0111-001 007056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0122-001 008056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE SANTOS

114-096-0133-001 009056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE SANTOS

114-096-0144-001 010056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0155-001 011056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0166-001 012056 MANOEL GONCALVES NETTO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0200-001 013056 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0234-001 014056 ANIZIO JUSTINO DA SILVA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA
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114-096-0245-001 015056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0256-001 016056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0267-001 017056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0278-001 018056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCIA DE SIQUEIRA

114-096-0289-001 019056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA JOSE DA SILVA COUTO

114-096-0300-001 020056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0311-001 021056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALEXSANDRO APARECIDO RIBEIRO

114-096-0322-001 022056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0333-001 023056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-096-0344-001 024056 HAROLDO MARQUES SCAPINI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ANSANELO

114-096-0380-001 025056 ROQUE CALCAGNI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-097-0074-001 001057 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-097-0085-001 002057 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-097-0096-001 003057 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-097-0107-001 004057 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0050-001 001058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0061-001 002058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0072-001 003058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0083-001 004058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0094-001 005058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0105-001 006058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0116-001 007058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0127-001 008058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0138-001 009058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0149-001 010058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0160-001 011058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0171-001 012058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0182-001 013058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0191-001 014058 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0262-001 015058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0273-001 016058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0284-001 017058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0295-001 018058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0306-001 019058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0317-001 020058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0328-001 021058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0339-001 022058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0355-001 023058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-098-0385-001 024058 GILDA ANTONELLI MARCHI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0044-001 001059 VIRGINIA TEIXEIRA DANIEL 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0056-001 002059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0068-001 003059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0079-001 004059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0090-001 005059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0101-001 006059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0112-001 007059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0123-001 008059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0134-001 009059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0145-001 010059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0156-001 011059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0167-001 012059 SAVERIO ANTONIO DEL GROSSI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0201-001 013059 FERNANDO RAVANEDA 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-099-0235-001 014059 FERNANDO RAVANEDA 00000RUA RES INTERLAGOSJOSEMAR ASSIS ALVES

114-099-0246-001 015059 MARIA ZAFFALAO MICHELIN 00000RUA RES INTERLAGOSEZONETE MARTINS PIRES ALBINO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 006/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/09 
 
 

Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 006/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual aquisição de produtos alimentícios 
para fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas secretarias, 
neste Município, para o período de 12 (doze) meses, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
 

1) SALGADO E CAMARGO LTDA ., situada na Rua 
Ouro Branco,  nº.  326,  Centro,  na  cidade  de  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 006/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/09 
 
 

Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 006/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual aquisição de produtos alimentícios 
para fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas secretarias, 
neste Município, para o período de 12 (doze) meses, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
 

1) SALGADO E CAMARGO LTDA ., situada na Rua 
Ouro Branco,  nº.  326,  Centro,  na  cidade  de  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 006/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/09 
 
 

Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 006/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual aquisição de produtos alimentícios 
para fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas secretarias, 
neste Município, para o período de 12 (doze) meses, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
 

1) SALGADO E CAMARGO LTDA ., situada na Rua 
Ouro Branco,  nº.  326,  Centro,  na  cidade  de  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 006/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/09 
 
 

Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 006/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual aquisição de produtos alimentícios 
para fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas secretarias, 
neste Município, para o período de 12 (doze) meses, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
 

1) SALGADO E CAMARGO LTDA ., situada na Rua 
Ouro Branco,  nº.  326,  Centro,  na  cidade  de  

 Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
03.690.921/0001-11,  I.E. Nº 902.05384-0,  neste ato 
representada pelo Sr. Wilson Bovo Ferreira, portador  do  
Cadastro de Pessoa Física CPF nº 463.891.059-91, e Cédula 
de Identidade RG nº 3.388.255-6 - SSP/PR. 
 
2) ETAMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., situada 
na Rua Nova Ucrânia, 899, na cidade de Apucarana, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 01.071.921/0001-68 e I. E. 
nº 901.01180-07 e I.M. nº 3.854, neste ato representada 
pelo Sr. Mateus Aparecido dos Reis, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.714.901-9. 
 
3) NELTON ALIMENTOS LTDA – ME., situada na 
situada na Rua Izaura Gamba Vitorino, 583, Pq. Cerealista, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
Nº 72.272.149/0001-30, I.E. 745.01499-20, neste ato 
representada pelo Sr. Edson Batista Ferreira, portador da 
Cédula de Identidade nº 6.119.411-8, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 908.585.659-00. 
 
4) CHEMICALS COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA., situada na Rua Santos Dumont, nº. 
1309, Zona 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ Nº 85.495.000/0001-62, I.E. 701.17303-
15, neste ato representada pelo Sr. Laurindo de Arruda 
Gimenes Garcia, portador da Cédula de Identidade nº.  
3581836-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 619.637.559-87. 
 
5) CEREALISTA TORRE ALTA LTDA., situada na Rua 
Miguel Komarchewski, 837, sala 03, centro, CEP 83870-
000, na cidade de Campo do Tenente, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.538.615/0001-27, I.E. 
90.241.654-40, neste ato representada pela Sra. Herica 
Cristina Alves Galante Messias, portadora do Cadastro de 
Pessoa Física nº 957.493.229-04 e Cédula de Identidade nº 
8.096.837-0/PR. 
 
6) MULTIPROD COMERCIAL LTDA., situada na Rua 
Cambara, 761, sala 201, centro, CEP 86010-530, na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
10.354.503/0001-19, Inscrição Estadual 90455467-70, 
Inscrição Municipal nº 169.170-8, neste ato representada 
pelo Sr. Aleçandro Gonçalves de Campos, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 026.457.579-28 e da Cédula 
de Identidade RG nº  7.710.502-6, SSP/PR.                        . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preço para 

futuras aquisições de produtos alimentícios para 
fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas 
secretarias, deste Município, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, conforme descrição, 
marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.2.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1: SALGADO E CAMARGO LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 
ESTIMADA 

UNID 
PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

Pessoa Física nº 957.493.229-04 e Cédula de Identidade nº 
8.096.837-0/PR. 
 
6) MULTIPROD COMERCIAL LTDA., situada na Rua 
Cambara, 761, sala 201, centro, CEP 86010-530, na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
10.354.503/0001-19, Inscrição Estadual 90455467-70, 
Inscrição Municipal nº 169.170-8, neste ato representada 
pelo Sr. Aleçandro Gonçalves de Campos, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 026.457.579-28 e da Cédula 
de Identidade RG nº  7.710.502-6, SSP/PR.                        . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preço para 

futuras aquisições de produtos alimentícios para 
fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas 
secretarias, deste Município, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, conforme descrição, 
marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.2.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1: SALGADO E CAMARGO LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 
ESTIMADA 

UNID 
PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

Pessoa Física nº 957.493.229-04 e Cédula de Identidade nº 
8.096.837-0/PR. 
 
6) MULTIPROD COMERCIAL LTDA., situada na Rua 
Cambara, 761, sala 201, centro, CEP 86010-530, na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
10.354.503/0001-19, Inscrição Estadual 90455467-70, 
Inscrição Municipal nº 169.170-8, neste ato representada 
pelo Sr. Aleçandro Gonçalves de Campos, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 026.457.579-28 e da Cédula 
de Identidade RG nº  7.710.502-6, SSP/PR.                        . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preço para 

futuras aquisições de produtos alimentícios para 
fornecimento de cestas básicas, alimentos para animais do 
bosque municipal, consumo administrativo e demais 
programas desenvolvidos pelas secretarias e materiais de 
limpeza para atender as necessidades de diversas 
secretarias, deste Município, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, conforme descrição, 
marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.2.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1: SALGADO E CAMARGO LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 
ESTIMADA 

UNID 
PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

84 100 Unid 
Carga de gás 
de botijão P-13 

R$ 32,00 

23 100 Cx 
Tomate – 2ª – 
Caixa com 22 
quilos 

R$ 35,90 

87 60 Mc Almeirão R$ 1,07 
90 200 Mc Chicória R$ 1,07 

91 3600 Kg 
Beterraba – 
quilo 

R$ 1,65 

96 02 Kg Mandioca R$ 1,90 

99 644 Pct 
Arroz agulinha 
– Tipo 1 – pct 
05 kgs 

R$ 7,84 

84 100 Unid 
Sabonete 90 
Grs – Lux 

R$ 0,80 

23 100 Unid 
Desodorizador 
de ar – 500 ml 

R$ 5,33 

87 60 Fr 

Cera líquida 
auto brilho 
incolor com 
teflon – 750ml 

R$ 4,30 

90 200 Kg Cenoura  R$ 1,30 
91 3600 Kg Abobrinha R$ 1,80 
96 02 Kg Pepino R$ 1,45 

99 644 Kg 
Laranja pêra – 
média 

R$ 1,00 

84 100 Fr 

Querosene 
comum – 
embalagem de 
01 litro 

R$ 4,20 

23 100 Kg 
Banana nanica 
– quilo 

R$ 0,89 

87 60 Kg Tomate – 1ª R$ 1,98 

90 200 Lta 
Extrato de 
tomate – 350 

R$ 0,82 

grs 

91 3600 Pct 
Farinha de 
trigo especial – 
05 kgs 

R$ 6,90 

96 02 Kg 
Carne bovina 
em cubo – 
acém e paleta 

R$ 7,94 

84 100 Dz 
Ovo de galinha 
– tamanho 
médio 

R$ 2,18 

23 100 Kg 
Salsicha 
bovina 

R$ 3,99 

87 60 L 
Desinfetante – 
05 litros 

R$ 4,50 

90 200 Unid 
Toalha de rosto 
70 x 50 – 
felpudo pesado 

R$ 2,30 

91 3600 Unid 
Óleo de soja 
refinado – 900 
ml 

R$ 2,49 

96 02 Dz 

Ovos de 
galinha – 
tamanho médio 
– dúzia 

R$ 2,18 

99 644 Unid 

Garrafa 
térmica de 
pressão – 01 
litro 

R$ 29,00 

84 100 Unid 
Leiteira de 
alumínio – 01 
litro 

R$ 16,00 

23 100 Unid 

Pano de prato 
atoalhado – 
algodão – 
colorido 

R$ 2,28 

87 60 Pct Pimenta do R$ 0,60 
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114-068-0178-001 014029 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA DOS SANTOS CARA

114-068-0224-001 016029 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSGIVANILDO TACCI

114-068-0257-001 017029 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVALERIA MOREIRA DE OLIVEIRA 

114-068-0268-001 018029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSMANUEL MESSIAS MARQUES LOBATO

114-068-0280-001 019029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE PINHEIRO DE OLIVEIRA 

114-068-0302-001 021029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON ADRIANO CEOLA

114-068-0313-001 022029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSADAO MIRANDA MACHADO

114-068-0323-001 023029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSVILMA REGINA DOS SANTOS PEREIRA

114-068-0334-001 024029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANA MARIA DE MATTOS PIMENTEL

114-068-0345-001 025029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDIO ROBERTO PIMENTEL

114-068-0356-001 026029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSVAGNER MARCELINO PEREIRA

114-068-0367-001 027029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANA PAULA GONCALVES MONTEIRO

114-068-0378-001 028029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO PEREIRA MACEDO

114-069-0034-001 001030 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVILSON RIBEIRO DUTKA

114-069-0045-001 002030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSHUGO LEONARDO VIANA

114-069-0067-001 004030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0078-001 005030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIANA SERAPIAO DA SILVA

114-069-0089-001 006030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0100-001 007030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSOSMAR ALVES NUNES

114-069-0111-001 008030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRODRIGO DE OLIVEIR

114-069-0122-001 009030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSDALVA PRADO DA SILVA

114-069-0133-001 010030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCARLOS MARCELINO NETO

114-069-0155-001 012030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0166-001 013030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRAFAEL LEONARDO BOCHETTI

114-069-0177-001 014030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSHELLEN MISSAWA

114-069-0199-001 016030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0233-001 017030 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS GERALDO COLOMBO

114-069-0267-001 018030 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCESAR LESUK

114-069-0278-001 019030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0322-001 023030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSLUCIANO DE OLIVEIRA SILVA

114-069-0355-001 026030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALDENI GOMES

114-069-0366-001 027030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSEDIMAR ANTONIO PAZINI

114-069-0377-001 028030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0388-001 029030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO SEVERINO DA SILVA

114-069-0399-001 030030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANDERSON PARRA CAMACHO

114-069-0410-001 031030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSROSANGELA ROSSETTI

114-069-0421-001 032030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSELISABETE LAURENTINO DA SILVA

114-069-0466-001 034030 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO DE SOUSA

114-070-0034-001 001031 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSROBERTO GARCIA

114-070-0067-001 004031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSETELVINA ROSA HUTYN

114-070-0100-001 007031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNELSI DA CONCEICAO

114-070-0133-001 010031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-070-0144-001 011031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSROMANTIEZER REMOALDO DE PAULA

114-070-0155-001 012031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANO APARECIDO DE OLIVEIRA

114-070-0177-001 014031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLEANDRO FERREIRA DE SOUZA

114-070-0188-001 015031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ELENO DOS SANTOS

114-070-0199-001 016031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO BRUNO PEREIRA

114-070-0266-001 018031 VALDEMAR ALBERT SCHMAISKE 00000RUA RES INTERLAGOSMARIO PEREIRA DA CUNHA

114-070-0277-001 019031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSDIRCE SANTIAGO LACERDA

114-070-0310-001 022031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA DA SILVA BENTO

114-070-0332-001 024031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO LUIZ ALVES

114-070-0354-001 026031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-070-0365-001 027031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANO PEREIRA

114-070-0376-001 028031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSRUY RIBEIRO DOS SANTOS
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Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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114-070-0387-001 029031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJACIRA MARCELINO DE JESUS

114-070-0398-001 030031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSEDIE ALBERTI CAMARGO

114-070-0420-001 032031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLEUSA POLIMANTE

114-070-0431-001 033031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANDRE GOLUBKOWICZ

114-070-0465-001 034031 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCIBELE DE PONTES DA SILVA

114-071-0045-001 002032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE CAPELARI

114-071-0067-001 004032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJEFFERSON MARTINS

114-071-0089-001 006032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-071-0100-001 007032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSWILSON DE SOUZA DIAS JUNIOR

114-071-0116-001 008032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRICARDO SANCHEZ DE ANDRADE

114-071-0204-001 009032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA MARA FORASTIERI

114-071-0215-001 010032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJORGE JULIAO

114-071-0237-001 012032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALICE APARECIDA DOMINGUES

114-071-0270-001 015032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLARETE DA SILVA SORPILE

114-072-0034-001 001033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADEMAR DA COSTA SILVA

114-072-0045-001 002033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGRACE KELLI DE BIAZIO

114-072-0056-001 003033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-072-0089-001 006033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSDEBORA ALVES CORREIA

114-072-0100-001 007033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO CESAR GUIMARÃES DE CARVALHO

114-072-0122-001 009033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSHELENA MONTEIRO PAES RODRIGUES

114-072-0133-001 010033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSOSVALDO NEVES DE ALMEIDA

114-072-0144-001 011033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMAURO MOREIRA DA SILVA

114-072-0155-001 012033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSANDRA MARA GALHARDO

114-072-0182-001 014033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA NATALINA KUSMAN ZUBACZ

114-072-0347-001 022033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMONICA FATIMA DOS SANTOS DA SILVA

114-072-0369-001 024033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSROBERTO CAETANO

114-072-0402-001 027033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRONALDO MARCOS LIZOTI

114-072-0423-001 028033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFRANCINETE LINO DOS SANTOS

114-072-0456-001 30/REM033 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 0RUA RES INTERLAGOSANA PAULA MARTINS PEREIRA DE QUEIROZ

114-072-0468-001 30/A033 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANA PAULA MARTINS PEREIRA DE QUEIROZ

114-073-0045-001 002034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSEZEQUIEL MATIAS DA SILVA

114-073-0056-001 003034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ROBERTO DA CRUZ

114-073-0067-001 004034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVICTOR HUGO DE PAULA E SILVA

114-073-0089-001 006034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO BEZERRA DA SILVA

114-073-0123-001 78R034 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANUAR SAID

114-073-0157-001 78A034 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANUAR SAID

114-073-0168-001 009034 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVALDEIR JORGE

114-073-0190-001 011034 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA DOS ANJOS RAMOS

114-073-0256-001 014034 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSROSA INES NAZO MONACO

114-074-0035-001 01/A035 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 863RUA RES INTERLAGOSMIGUEL FERREIRA DE MORAES

114-074-0057-001 003035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA PEREIRA 

114-074-0068-001 004035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0090-001 006035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0101-001 007035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

114-074-0112-001 008035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0123-001 009035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGLEISE DANIELA DA SILVA

114-074-0134-001 010035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSANE PEREIRA RIOS

114-074-0145-001 011035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANA VARGAS PEREIRA VASQUES

114-074-0156-001 012035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDIO CALESTINI

114-074-0167-001 013035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON DE OLIVEIRA

114-074-0244-001 017035 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0279-001 018035 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0290-001 019035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSEMERSON DONIZETE PRINA

114-074-0301-001 020035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA
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114-074-0323-001 022035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0334-001 023035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSBRUNO RAFAEL DE LIMA 

114-074-0345-001 024035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0356-001 025035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCILENE CRISTINA MORAES

114-074-0367-001 026035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ROBERTO LARANJEIRA

114-074-0378-001 027035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELIDIO BATISTA DA SILVA JUNIOR

114-074-0389-001 028035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELIZAMARA JUVENTINO NUNES 

114-074-0390-001 029035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0401-001 030035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0423-001 032035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS

114-074-0434-001 033035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0468-001 034035 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0040-001 001036 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCIO ROGERIO CUSSOLIN

114-075-0051-001 002036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0062-001 003036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0073-001 004036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0084-001 005036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0117-001 008036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGEDINILDO PEREIRA

114-075-0128-001 009036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO BERTAGLIA

114-075-0139-001 010036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGILBERTO GOMES GONÇALVES 

114-075-0150-001 011036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO SEVERINO DA SILVA

114-075-0161-001 012036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSRONALDO MARCOS LIZOTI

114-075-0172-001 013036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSAMUEL ERNESTO DA SILVA

114-075-0183-001 014036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFERNANDO ROCHA CALISTO PERES

114-075-0240-001 017036 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDINEI SILVA MACEDO

114-075-0275-001 018036 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0286-001 019036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCELO JOSÉ DA SILVEIRA

114-075-0297-001 020036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSREINALDO APARECIDO BENTO

114-075-0308-001 021036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLEILA REINALDO FERREIRA DOMINGUES

114-075-0330-001 023036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLAUDICEIA DA SILVA SIMOES CECERE

114-075-0341-001 024036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON DE OLIVEIRA

114-075-0352-001 025036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELISANGELA DOMINGUES PEREIRA

114-075-0363-001 026036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSAILTON TIBURCIO ZITO

114-075-0374-001 027036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSAILTON TIBURCIO ZITO

114-075-0385-001 028036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0407-001 030036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0418-001 031036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJEFERSON SILVA

114-075-0470-001 033036 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSLUCIANA IMACULADA DA MOTA

114-076-0034-001 001037 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSJOAQUIM CONCEIÇÃO DOS SANTOS

114-076-0045-001 002037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCHARLES ARCANJO BERÇOT

114-076-0056-001 003037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANDERSON SOBIECKI LINO

114-076-0067-001 004037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0078-001 005037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0089-001 006037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSISAAC DO ESPIRITO SANTO

114-076-0111-001 008037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIA MARGARIDA DOS SANTOS

114-076-0122-001 009037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSARGENTILHO ALMEIDA DA ROCHA

114-076-0133-001 010037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFERNANDO DE BRITO ROCHA

114-076-0144-001 011037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSIZAIAS FARIAS ALEIKSEIVZ

114-076-0155-001 012037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE JUAREZ DE ALMEIDA FILHO

114-076-0166-001 013037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANDRE LUIS PASIEZNIK CASINI

114-076-0210-001 017037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSALINA APARECIDA DA SILVA

114-076-0221-001 018037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0254-001 021037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOSÉ CARLOS FERNANDES

114-076-0276-001 023037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMAURO CORDEIRO DE PAULO
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114-074-0323-001 022035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0334-001 023035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSBRUNO RAFAEL DE LIMA 

114-074-0345-001 024035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0356-001 025035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCILENE CRISTINA MORAES

114-074-0367-001 026035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ROBERTO LARANJEIRA

114-074-0378-001 027035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELIDIO BATISTA DA SILVA JUNIOR

114-074-0389-001 028035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELIZAMARA JUVENTINO NUNES 

114-074-0390-001 029035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0401-001 030035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0423-001 032035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS

114-074-0434-001 033035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0468-001 034035 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0040-001 001036 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCIO ROGERIO CUSSOLIN

114-075-0051-001 002036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0062-001 003036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0073-001 004036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0084-001 005036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0117-001 008036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGEDINILDO PEREIRA

114-075-0128-001 009036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO BERTAGLIA

114-075-0139-001 010036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGILBERTO GOMES GONÇALVES 

114-075-0150-001 011036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO SEVERINO DA SILVA

114-075-0161-001 012036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSRONALDO MARCOS LIZOTI

114-075-0172-001 013036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSAMUEL ERNESTO DA SILVA

114-075-0183-001 014036 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFERNANDO ROCHA CALISTO PERES

114-075-0240-001 017036 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDINEI SILVA MACEDO

114-075-0275-001 018036 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0286-001 019036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCELO JOSÉ DA SILVEIRA

114-075-0297-001 020036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSREINALDO APARECIDO BENTO

114-075-0308-001 021036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLEILA REINALDO FERREIRA DOMINGUES

114-075-0330-001 023036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLAUDICEIA DA SILVA SIMOES CECERE

114-075-0341-001 024036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON DE OLIVEIRA

114-075-0352-001 025036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELISANGELA DOMINGUES PEREIRA

114-075-0363-001 026036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSAILTON TIBURCIO ZITO

114-075-0374-001 027036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSAILTON TIBURCIO ZITO

114-075-0385-001 028036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0407-001 030036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-075-0418-001 031036 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJEFERSON SILVA

114-075-0470-001 033036 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSLUCIANA IMACULADA DA MOTA

114-076-0034-001 001037 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSJOAQUIM CONCEIÇÃO DOS SANTOS

114-076-0045-001 002037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCHARLES ARCANJO BERÇOT

114-076-0056-001 003037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANDERSON SOBIECKI LINO

114-076-0067-001 004037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0078-001 005037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0089-001 006037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSISAAC DO ESPIRITO SANTO

114-076-0111-001 008037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIA MARGARIDA DOS SANTOS

114-076-0122-001 009037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSARGENTILHO ALMEIDA DA ROCHA

114-076-0133-001 010037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFERNANDO DE BRITO ROCHA

114-076-0144-001 011037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSIZAIAS FARIAS ALEIKSEIVZ

114-076-0155-001 012037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE JUAREZ DE ALMEIDA FILHO

114-076-0166-001 013037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANDRE LUIS PASIEZNIK CASINI

114-076-0210-001 017037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSALINA APARECIDA DA SILVA

114-076-0221-001 018037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0254-001 021037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOSÉ CARLOS FERNANDES

114-076-0276-001 023037 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMAURO CORDEIRO DE PAULO
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114-076-0350-001 025037 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSDENISE DE CARVALHO LIMA

114-076-0361-001 026037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSPATRICIA CONCEIÇAO PONTES

114-076-0372-001 027037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNELSON DE ANDRADE RAMOS

114-076-0383-001 028037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNILTON GERALDO SEVERINO

114-076-0394-001 029037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLEONILDO MOREIRA PINTO

114-076-0405-001 030037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0449-001 034037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSHUGO LEONARD GOMES DA SILVA

114-076-0460-001 035037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE OLZIRO PAIS

114-076-0471-001 036037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCELO FRANCISCO DA SILVA

114-076-0482-001 037037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSSERGIO DE LIMA

114-076-0526-001 041037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0537-001 042037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSIRENE PEREIRA

114-076-0548-001 043037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0559-001 044037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0570-001 045037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0581-001 046037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0615-001 047037 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSJOSÉ BENEDITO BILATTI

114-077-0013-001 001038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSALVADOR SANCHES

114-077-0024-001 002038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0035-001 003038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0046-001 004038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0057-001 005038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA PIRES DA ROSA

114-077-0068-001 006038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSEVANDRO STELMATCHUK

114-077-0079-001 007038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0090-001 008038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSRAIMUNDO MANOEL SANTOS

114-077-0101-001 009038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFERNANDA CRISTINA PEREIRA FRANCO

114-077-0112-001 010038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0123-001 011038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0134-001 012038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARILDA MIGUEL 

114-077-0156-001 014038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0167-001 015038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0189-001 017038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANO DE SOUZA COLOMBARI

114-077-0200-001 018038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSIMERE TEIXEIRA GONÇALVES NASCIMENTO

114-077-0211-001 019038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSIRINEU VERBANEK 

114-077-0222-001 020038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSDOUGLAS CARLOS DA SILVA

114-077-0233-001 021038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSELTON JUSTINO DE SOUZA 

114-077-0267-001 022038 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSMARCELO DO COUTO

114-077-0300-001 023038 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA REGINA ANTONIO

114-077-0311-001 024038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA REGINA ANTONIO

114-077-0322-001 025038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0333-001 026038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNEUCI APARECIDA DANIEL

114-077-0344-001 027038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0355-001 028038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCRISTIANO DOMINGOS DE MORAES

114-077-0366-001 029038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0377-001 030038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0388-001 031038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELIANE FAGUNDES

114-077-0399-001 032038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0410-001 033038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJULY ANE ARGENTON

114-077-0421-001 034038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIVONE NOGUEIRA

114-077-0432-001 035038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO LEANDRO DOS ANJOS

114-077-0443-001 036038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLEONICE APARECIDA DA SILVA

114-077-0454-001 037038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0465-001 038038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0476-001 039038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDENIR LADISLAU PACHECO
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91 3600 Pct 
Farinha de 
trigo especial – 
05 kgs 

R$ 6,90 

96 02 Kg 
Carne bovina 
em cubo – 
acém e paleta 

R$ 7,94 

84 100 Dz 
Ovo de galinha 
– tamanho 
médio 

R$ 2,18 

23 100 Kg 
Salsicha 
bovina 

R$ 3,99 

87 60 L 
Desinfetante – 
05 litros 

R$ 4,50 

90 200 Unid 
Toalha de rosto 
70 x 50 – 
felpudo pesado 

R$ 2,30 

91 3600 Unid 
Óleo de soja 
refinado – 900 
ml 

R$ 2,49 

96 02 Dz 

Ovos de 
galinha – 
tamanho médio 
– dúzia 

R$ 2,18 

99 644 Unid 

Garrafa 
térmica de 
pressão – 01 
litro 

R$ 29,00 

84 100 Unid 
Leiteira de 
alumínio – 01 
litro 

R$ 16,00 

23 100 Unid 

Pano de prato 
atoalhado – 
algodão – 
colorido 

R$ 2,28 

87 60 Pct Pimenta do R$ 0,60 
reino moída – 
pct 50 gramas 

90 200 Unid 
Caldo de carne 
– cx com 63 
gramas 

R$ 0,77 

91 3600 
Cest
as 

Cesta básica – 
contendo 11 
ítens 

R$ 36,20 

96 02 Kg 
Manga tomiate 
Bahia 

R$ 1,40 

99 644 Unid Polvilho azedo R$ 1,45 

84 100 Pct 
Guardanapo de 
papel 14 x 14 

R$ 0,80 

23 100 Kg 
Lingüiça tipo 
toscana 

R$ 5,50 

87 60 Pct 
Bolacha de 
maisena/leite – 
pct 400 grs 

R$ 1,44 

90 200 Unid 

Garrafa 
térmica 
cromada de 
pressão – 500 
ml 

R$ 33,52 

91 3600 Unid 

Suco em pó 
artificila 
adoçado – faz 
05 lt 

R$ 1,41 

96 02 Pct 
Orégano – pct 
15 gramas 

R$ 0,45 

84 100 Kg 
Colorau em pó 
– pct 01 kg 

R$ 2,60 

23 100 Pct 
Milho verde 
em espigas – 
pct 05 espigas 

R$ 2,14 

87 60 Kg Batata inglesa R$ 1,30 
90 200 Kg Cebola R$ 1,10 
91 3600 Kg Alho R$ 5,50 

96 02 Pct 
Canela em pó – 
50 grs 

R$ 0,41 

99 644 Pct 
Cravo da índia 
– 50 grs 

R$ 0,55 

84 100 Kg 

Proteína 
texturizada de 
soja – 
granulação 
média 

R$ 3,98 

23 100 Kg 
Farelo de trigo 
– pct com 01 
kg 

R$ 4,44 

87 60 Kg 

Peito de frango 
com osso – 
ausente 
sujeiras 

R$ 4,19 

90 200 Kg 
Fermento 
Biológico 

R$ 7,84 

91 3600 Mç 

Fósforo – 
embalagem 
com 10 
caixainhas 

R$ 1,16 

96 02 Pt 
Mel –
embalagem de 
260 grs 

R$ 4,39 

99 644 Cxs 
Beterraba – 
caixa com 20 
quilos 

R$ 30,00 

84 100 Unid 

Pá para lixo – 
cabo longo 
75,5 cm 
madeira 

R$ 1,55 

23 100 Unid 
Arroz integral 
– embalagem 
05 kg 

R$ 9,00 

96 02 Pct 
Canela em pó – 
50 grs 

R$ 0,41 

99 644 Pct 
Cravo da índia 
– 50 grs 

R$ 0,55 

84 100 Kg 

Proteína 
texturizada de 
soja – 
granulação 
média 

R$ 3,98 

23 100 Kg 
Farelo de trigo 
– pct com 01 
kg 

R$ 4,44 

87 60 Kg 

Peito de frango 
com osso – 
ausente 
sujeiras 

R$ 4,19 

90 200 Kg 
Fermento 
Biológico 

R$ 7,84 

91 3600 Mç 

Fósforo – 
embalagem 
com 10 
caixainhas 

R$ 1,16 

96 02 Pt 
Mel –
embalagem de 
260 grs 

R$ 4,39 

99 644 Cxs 
Beterraba – 
caixa com 20 
quilos 

R$ 30,00 

84 100 Unid 

Pá para lixo – 
cabo longo 
75,5 cm 
madeira 

R$ 1,55 

23 100 Unid 
Arroz integral 
– embalagem 
05 kg 

R$ 9,00 
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Fornecedor 2: ETAMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

02 1220 Gl 

Água 
Mineral 
galão de 20 
litros 

R$ 4,79 

52 24 Pct 
Canjica – 
tipo I 500 
grs 

R$ 0,75 

54 40 Tb 

Creme 
dental com 
flúor – 90 
grs, Tb 
plástico 

R$ 0,85 

58 81 Cx 
Mamão 
formosa – cx 
18 quilos 

R$ 26,89 

59 200 Unid 
Repolho 
médio 

R$ 1,45 

07 362 Fr 
Detergente, 
frasco 500 
ml 

R$ 0,63 

60 110 Cx 
Sabão em 
pó, Omo em 
cx – 01 kg 

R$ 5,97 

11 77 Fd 

Açúcar 
cristal 
especial – 
fardo 6 x 5 
kg 

R$ 30,08 

61 244 Mç Couve R$ 0,90 
63 436 Unid Alface R$ 1,05 

66 3600 Pct 

Açúcar 
cristal 
especial – 5 
kg 

R$ 6,30 

67 50 Kg Chuchu R$ 1,57 

71 11 Fd 

Feijão 
carioquinha 
– Tipo I – 
fardo 30 
quilos 

R$ 69,70 

81 45 Cx 
Maçã fugi – 
cx com 18 
quilos 

R$ 38,98 

88 134 Cx 
Banana 
nanica – cx 
18 quilos 

R$ 18,98 

89 52 Cx 
Laranja de 2ª 
– cx 22 
quilos 

R$ 19,65 

101 25 Cx 
Cenoura – 
cx 20 quilos 

R$ 22,70 

104 230 Kg 

Carne de 
frango – 
coxa e sobre 
coxa 

R$ 3,98 

106 04 L 
Água 
sanitária – 
Q.boa 

R$ 1,45 

125 1220 Kg Melancia R$ 0,89 

142 126 Kg 

Carne moída 
de 1ª – 
patinho ou 
coxão mole 

R$ 8,89 

 
Fornecedor 3: NELTON ALIMENTOS LTDA – ME 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

71 11 Fd 

Feijão 
carioquinha 
– Tipo I – 
fardo 30 
quilos 

R$ 69,70 

81 45 Cx 
Maçã fugi – 
cx com 18 
quilos 

R$ 38,98 

88 134 Cx 
Banana 
nanica – cx 
18 quilos 

R$ 18,98 

89 52 Cx 
Laranja de 2ª 
– cx 22 
quilos 

R$ 19,65 

101 25 Cx 
Cenoura – 
cx 20 quilos 

R$ 22,70 

104 230 Kg 

Carne de 
frango – 
coxa e sobre 
coxa 

R$ 3,98 

106 04 L 
Água 
sanitária – 
Q.boa 

R$ 1,45 

125 1220 Kg Melancia R$ 0,89 

142 126 Kg 

Carne moída 
de 1ª – 
patinho ou 
coxão mole 

R$ 8,89 

 
Fornecedor 3: NELTON ALIMENTOS LTDA – ME 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

71 11 Fd 

Feijão 
carioquinha 
– Tipo I – 
fardo 30 
quilos 

R$ 69,70 

81 45 Cx 
Maçã fugi – 
cx com 18 
quilos 

R$ 38,98 

88 134 Cx 
Banana 
nanica – cx 
18 quilos 

R$ 18,98 

89 52 Cx 
Laranja de 2ª 
– cx 22 
quilos 

R$ 19,65 

101 25 Cx 
Cenoura – 
cx 20 quilos 

R$ 22,70 

104 230 Kg 

Carne de 
frango – 
coxa e sobre 
coxa 

R$ 3,98 

106 04 L 
Água 
sanitária – 
Q.boa 

R$ 1,45 

125 1220 Kg Melancia R$ 0,89 

142 126 Kg 

Carne moída 
de 1ª – 
patinho ou 
coxão mole 

R$ 8,89 

 
Fornecedor 3: NELTON ALIMENTOS LTDA – ME 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

04 621 Fr 
Desinfetante 
embalagem 
de 500 ml 

R$ 0,82 

10 1.556 Pct 

Café torrado 
e moído – 
500 g – 1ª 
qualidade 

R$ 3,90 

69 06 Cx 

Chá mate 
tostado – 30 
x 200 g – 1ª 
qualidade 

R$ 28,30 

14 140 Fr 

Lustra 
móveis – 
500 ml – 
poliflor 

R$ 3,60 

92 50 Fr 
Vinagre – 
750 ml 

R$ 0,79 

98 50 Pct 

Farinha de 
mandioca 
torrada – 
tipo 01 – 
1kg 

R$ 1,40 

108 7.200 Kg 

Feijão 
carioquinha 
tipo 01 –
pacote com 
01 kg 

R$ 2,34 

29 81 Unid 

Vassoura de 
palha – 
caipira, com 
cabo 

R$ 5,83 

38 2.500 Unid 
Cha mate 
tostado – cx 
com 200 grs 

R$ 0,90 

118 40 Unid Multiuso R$ 0,93 

limpador 
instantâneo 

134 410 Unid 

Óleo de soja 
refinado – 
cx com 20 
unidades 

R$ 2,36 

147 40 Pct 

Bolacha 
recheada – 
pct com 335 
grs 

R$ 1,55 

150 100 Lta 
Ervilha – 
lata com 200 
grs 

R$ 0,88 

153 50 Unid 

Escova 
dental adulto 
com cerdas 
de nylon 
macias 

R$ 0,80 

154 16 Pct 
Sagu – 
pacote 250 g 

R$ 1,30 

 
Fornecedor 4: CHEMICALS COMERCIO DE PRODUTOS 

QUIMICOS LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 
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08 230 Fd 

Papel 
higiênico 
branco – 
fardo 64 
rolos 

R$ 26,30 

72 07 Cx 

Gelatina – 
caixa com 
50 unidades 
de 85 grs 

R$ 19,80 

77 50 Unid 
Rodo 
espuma com 
cabo 

R$ 1,82 

15 100 Unid 

Rodo 
borracha 
com cabo – 
30 cm 

R$ 1,82 

17 164 Pct 

Esponja de 
lavar louças 
dupla face 
com 2 unid. 

R$ 0,54 

78 48 Unid 
Desinfetante 
02 litros 

R$ 1,84 

111 26 Pct 

Sabão em 
pedra ypê 
com 5 
unidades 

R$ 3,85 

24 100 Unid 

Flanelas 
para limpeza 
– cor 
amarela 

R$ 0,51 

28 70 Unid 
Rodo de 
espuma 

R$ 1,82 

31 15 Unid 
Mangueira 
para 
jardinagem 

R$ 19,00 

com 20 mts 
compl. 

grande 

50 10 Unid 

Toalha de 
mesa, 
retangular 
1,40x1,40 
cm mista 

R$ 15,00 

 
Fornecedor 5: CEREALISTA TORRE ALTA LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

grande 

50 10 Unid 

Toalha de 
mesa, 
retangular 
1,40x1,40 
cm mista 

R$ 15,00 

 
Fornecedor 5: CEREALISTA TORRE ALTA LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

grande 

50 10 Unid 

Toalha de 
mesa, 
retangular 
1,40x1,40 
cm mista 

R$ 15,00 

 
Fornecedor 5: CEREALISTA TORRE ALTA LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

grande 

50 10 Unid 

Toalha de 
mesa, 
retangular 
1,40x1,40 
cm mista 

R$ 15,00 

 
Fornecedor 5: CEREALISTA TORRE ALTA LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

34 66 Pct 

Guardanapo 
de papel – 
20 x 20 cm 
grande 

R$ 0,21 

119 200 Pct 
Suco em pó 
50 grs – já 
adoçado 

R$ 0,38 

41 200 Unid 

Pano de 
chão (saco) 
algodão de 
1ª qualid. 

R$ 1,20 

123 20 Pct 
Lenço de 
papel – cx 
50unidades 

R$ 1,45 

42 40 Unid 
Escova para 
vaso 
sanitário 

R$ 1,40 

131 160 Pct 
Coco ralado 
– 100 grs 

R$ 1,09 

152 10 Fr 

Cera líquida 
auto brilho 
incolor – 
poliflor 

R$ 5,21 

155 01 Unid 

Pá coletora 
manual com 
tampa, cabo 
alumínio 

R$ 44,00 

47 30 Unid 

Cesto p/ lixo 
com tampa 
multiuso 
100lts-
plastico 

R$ 33,95 

163 40 Unid 
Saco de 
algodão 50 x 
70 D 140 

R$ 1,80 

01 407 L 

Água 
sanitária – 
frasco 
contendo 01 
L 

R$ 0,86 

53 80 Pct 

Fubá de 
milho 
amarelo – 
pct 01 kg 

R$ 0,82 

55 285 Unid 
Esponja de 
aço com 08 
unidades 

R$ 0,75 

06 100 Unid 

Cesto para 
lixo – 
plástico 
vazado de 
10 lts 

R$ 1,10 

73 20 Pct 

Copo 
plástico 
descartável 
de 50 ml – 
café 

R$ 0,66 

12 39 Cx 

Copo 
plástico 
descartável 
de 50 ml – 
café 

R$ 32,90 

76 491 Pct 

Saco 
plástico 
preto para 
lixo de 50 L 

R$ 0,60 

16 30 Cx 
Pedra 
sanitária 30 
gramas 

R$ 0,43 

20 78 Pct Sabão em R$ 2,13 

barra – 05 
unidades 

80 12 Kg 
Canjiquinha 
– tipo 01 

R$ 1,76 

22 182 Fr 

Álcool 
etílico 
hidratado 
92,8 INPM – 
liquido 01 L 

R$ 1,83 

85 56 Cx 
Leite 
integral – 01 
Lt 

R$ 1,63 

86 32 L 
Álcool 
hidratado 
comum 

R$ 2,08 

93 70 PT 

Achocolatad
o em pó – 
instantâneo 
– 400 grs 

R$ 1,49 

94 02 Lta 
Fermento 
em pó – 100 
gramas 

R$ 1,32 

95 132 PT 
Margarina 
vegetal com 
sal – 500 grs 

R$ 1,88 

97 50 Pct 

Farinha de 
milho, 
flocos 
amarelo 01 
quilo 

R$ 1,22 

102 02 Pct 
Amido de 
milho – pct 
com 500 grs 

R$ 0,98 

103 02 Unid 

Aveia 
instantâneo 
– flocos 
finos 

R$ 2,02 

80 12 Kg 
Canjiquinha 
– tipo 01 

R$ 1,76 

22 182 Fr 

Álcool 
etílico 
hidratado 
92,8 INPM – 
liquido 01 L 

R$ 1,83 

85 56 Cx 
Leite 
integral – 01 
Lt 

R$ 1,63 

86 32 L 
Álcool 
hidratado 
comum 

R$ 2,08 

93 70 PT 

Achocolatad
o em pó – 
instantâneo 
– 400 grs 

R$ 1,49 

94 02 Lta 
Fermento 
em pó – 100 
gramas 

R$ 1,32 

95 132 PT 
Margarina 
vegetal com 
sal – 500 grs 

R$ 1,88 

97 50 Pct 

Farinha de 
milho, 
flocos 
amarelo 01 
quilo 

R$ 1,22 

102 02 Pct 
Amido de 
milho – pct 
com 500 grs 

R$ 0,98 

103 02 Unid 

Aveia 
instantâneo 
– flocos 
finos 

R$ 2,02 

110 10 Pct 
Bolacha 
cream 
cracker 

R$ 1,28 

26 50 Cx 
Filtro de 
papel para 
café nº. 103 

R$ 1,59 

27 110 Pct 

Saco de lixo 
50 litros – 
cont. 10 
unidades 

R$ 0,62 

30 82 Mc 

Maço de 
fósforo, 
contendo 10 
cx cada 
maço 

R$ 1,15 

33 270 Pct 

Saco de lixo 
30 litros c/ 
10unid. 
Cada 

R$ 0,48 

37 110 Unid 
Sabonete 90 
grs 

R$ 0,39 

39 50 Unid 

Balde 
plástico 20 
litros – 
reforçado 

R$ 3,46 

40 50 Unid 

Balde 
plástico 10 
litros – 
reforçado 

R$ 2,18 

116 120 PT 

Doce de 
leite 
cremoso – 
pote com 
400 grs 

R$ 1,28 

117 10 Cx Bolacha R$ 25,61 

água e sal – 
cx 20 pct de 
400 grs 

120 80 Kg 
Bolachas 
diversas 

R$ 3,20 

121 24 Unid 
Adoçante 
líquido -100 
ml 

R$ 1,24 

127 24 Cx 

Palito de 
dente – cx 
com 100 
unidades 

R$ 0,18 

129 20 Unid 
Caldo de 
galinha  19g 

R$ 0,37 

135 3.652 Pct 
Sal refinado 
iodado  - pct 
01 kg 

R$ 0,49 

137 52 Unid 
Fermento 
em pó – 250 
grs 

R$ 2,62 

146 02 Pct 
Algodão em 
bolas – pct 
com 50 g 

R$ 0,87 

44 100 PR 
Luva de 
borracha 

R$ 1,43 

45 100 Cx 

Água 
mineral copo 
com 200 ml 
– cx 48 unid. 

R$ 9,95 

48 30 Unid 

Cesto para 
lixo com 
tampa 
multiuso 60 
lts – plas 

R$ 10,30 

160 02 Lta 

Óleo de 
oliva – 
embalagem 
de 200 ml 

R$ 2,33 
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 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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114-084-0034-001 00144-A BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ CARLOS MARTINS

114-084-0208-001 01044-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFABIANO VIEIRA DOS SANTOS

114-084-0219-001 01144-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMILTON FREZ SCHUINDT

114-084-0241-001 01344-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSODAIR MARCELO MUCHINK

114-084-0274-001 01644-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSIRACEMA APARECIDA VALENTE

114-084-0296-001 01844-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSANDRA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

114-084-0318-001 02044-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFRANCISCO BATISTA DOS SANTOS FILHO

114-084-0352-001 02144-A BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO MARCOS DE OLIVEIRA BUENO

114-085-0034-001 001045 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-085-0255-001 014045 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSDAIANA PAULA AMADO

114-085-0432-001 028045 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0034-001 001046 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0233-001 017046 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0268-001 018046 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0356-001 026046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA MADALENA BUENO

114-086-0367-001 027046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSWALDELY BATISTA MOREIRA

114-086-0378-001 028046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSWALDELY BATISTA MOREIRA

114-086-0389-001 029046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSGERSINO GAMA DE OLIVEIRA

114-086-0400-001 030046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO LEITE DOS REIS

114-086-0411-001 031046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSRAMZIE JENANI

114-086-0422-001 032046 LIBERATO NOLLI 00000RUA LT RESIDENCIAL TAMIVALMIR MASCARENHAS DE OLIVEIRA

114-086-0433-001 033046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-086-0468-001 034046 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-087-0034-001 001047 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSOZELIA DE SOUZA SENCE

114-087-0045-001 002047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0056-001 003047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALCIONEI ARTUR RUDOLFO

114-087-0067-001 004047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0078-001 005047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0089-001 006047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0100-001 007047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0111-001 008047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSDEUSMAR DE SOUZA

114-087-0122-001 009047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0133-001 010047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCARLOS APARECIDO DE LIMA

114-087-0144-001 011047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0155-001 012047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSSIRLENE PERUQUI DE OLIVEIRA

114-087-0166-001 013047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0177-001 014047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0188-001 015047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0199-001 016047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0210-001 017047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0221-001 018047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCATIA APARECIDA DOS S.PEREIRA CORREA

114-087-0232-001 019047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCATIA APARECIDA DOS S.PEREIRA CORREA

114-087-0300-001 021047 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNOEL HOLONKA

114-087-0311-001 022047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO GABRIEL DE OLIVEIRA NETO

114-087-0322-001 023047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0333-001 024047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0344-001 025047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOEL MATEUS DAS NEVES

114-087-0355-001 026047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0366-001 027047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCREUZA BOAVENTURA LOPES

114-087-0377-001 028047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0388-001 029047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0399-001 030047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE EDUARDO MIELI

114-087-0421-001 032047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSEURETIDES ARAUJO GARCIA

114-087-0432-001 033047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 
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116-158-0057-001 F-4000 NATIVIDADE 1075RUA VL REGINADEVANIR RODRIGUES COELHO

116-158-0093-001 F-7000 NATIVIDADE 00087RUA PERIMETRO URBANOGERCY APARECIDO FERMINO DA CRUZ

116-158-0193-001 E/2000 NATIVIDADE 00000RUA PERIMETRO URBANOMARIA DE FATIMA DOS SANTOS CRUZ

116-158-0258-001 E/A000 JOAO XXIII 000236RUA PERIMETRO URBANOJOSE LEANDRO MIGUEL DOS SANTOS

116-158-0310-001 002000 JOAO XXIII 0RUA PERIMETRO URBANOWELINGTON CESAR DE OLIVEIRA

116-158-0315-001 003000 JOAO XXIII 0RUA PERIMETRO URBANOEDELMAR GONCALVES DE AZEVEDO

116-158-0323-001 005000 JOAO XXIII 0RUA PERIMETRO URBANOEDELMAR GONCALVES DE AZEVEDO

116-158-0338-001 D1000 JOAO XXIII 00000RUA PERIMETRO URBANORENATO GONÇALVES FERREIRA

116-158-0412-001 5/13000 JOAO XXIII 356RUA PERIMETRO URBANOJOANA MARIA CARDOSO

116-158-0450-001 5/12000 JOAO XXIII 00336RUA PERIMETRO URBANOLEANDRO ALVES COSTA

116-158-0498-001 000000 JOAO XXIII 00000RUA PERIMETRO URBANOMADALENA BAGANHA TORETTI

116-158-0578-001 A000 JOAO XXIII 00366RUA PERIMETRO URBANOPEDRO GERMINIANI

116-158-1238-001 107-108-000 NATIVIDADE 0RUA PERIMETRO URBANORENATO GONÇALVES FERREIRA

116-158-1258-001 107-108-000 NATIVIDADE 000RUA PERIMETRO URBANORENATO GONÇALVES FERREIRA

116-158-1270-001 107-108-000 NATIVIDADE 000RUA PERIMETRO URBANOTAISA RODRIGUES

116-158-1282-001 107-108-000 NATIVIDADE 000RUA PERIMETRO URBANORENATO GONÇALVES FERREIRA

116-158-1294-001 107-108-000 NATIVIDADE 000RUA PERIMETRO URBANOSILMAR PESTANA DE OLIVEIRA 

116-158-1307-001 107-108-000 NATIVIDADE 1491RUA LOTES DIVERSOSELISANGELA MARIA DE JESUS

116-158-1362-001 107-108-000 NATIVIDADE 0RUA PERIMETRO URBANORENATO GONÇALVES FERREIRA

116-158-1453-001 107-108-000 NATIVIDADE 0RUA PERIMETRO URBANORENATO GONÇALVES FERREIRA

116-159-0051-001 004000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOLUCIMARA APARECIDA CUNHA

116-159-0063-001 005000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOLUCIMARA APARECIDA CUNHA

116-160-0036-001 010000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOJORGE LOPES FERREIRA

116-160-0084-001 014000 PINHO ARAUCARIA 01112RUA PERIMETRO URBANOMARIA DA LUZ PENA

116-160-0096-001 015-000 PINHO ARAUCARIA 1133RUA PERIMETRO URBANOJOSE MENDES CAMARGOS

116-160-0108-001 016000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOUNIDOS EMPRE IMOBILIARIOS LTDA

116-161-0012-001 018000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOUNIDOS EMPRE IMOBILIARIOS LTDA

116-161-0084-001 024000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOREGINALDO PEREIRA DOS SANTOS

116-161-0096-001 025000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOJOSE ALEXANDRE FABI DO PRADO

116-161-0108-001 026000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOCAZANGI & WOJSZAK LTDA

116-162-0004-001 28-R000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOMAGNEL MARCOS DE LIMA

116-162-0031-001 029000 PINHO ARAUCARIA 00000RUA PERIMETRO URBANOFAUTO DONIZETE V DOS SANTOS

116-163-0007-001 01/A-1001 SAO CARLOS 0RUA JD POR DO SOLJONE APARECIDO CARDEAL VIEIRA

116-163-0015-001 01/A-001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLJONE APARECIDO CARDEAL VIEIRA

116-163-0031-001 002001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0046-001 003001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0062-001 004001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLJOSE MARCOS MAREZE

116-163-0074-001 005001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLMARCELINO FERREIRA

116-163-0086-001 006001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0098-001 007001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0110-001 008001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0122-001 009001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0134-001 010001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0146-001 011001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLLUCINEI FABIANO RIBEIRO

116-163-0158-001 012001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0170-001 013001 SAO CARLOS 1119RUA VL APUCARANINHAONEIDE JOANA MARCELINO SILVA

116-163-0182-001 014001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0194-001 015001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0235-001 16/R001 SAO CARLOS 00000RUA JD POR DO SOLJONE APARECIDO CARDEAL VIEIRA

116-163-0276-001 17-A001 JOSE TOTH 0RUA JD POR DO SOLOSEAS ODILIO DE OLIVEIRA

116-163-0300-001 17-REM001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLOSEAS ODILIO DE OLIVEIRA

116-163-0312-001 018001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLAPARECIDA DE SOUZA TODAO

116-163-0324-001 019001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLMARIA DE LOURDES MAZUCATTO QUEIROZ

116-163-0336-001 020001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 
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116-163-0348-001 021001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0360-001 022001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0372-001 023001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0384-001 024001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0396-001 025001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0415-001 026001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0434-001 027001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0453-001 028001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0472-001 029001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0491-001 030001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0509-001 031001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0521-001 032001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0533-001 033001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-163-0545-001 034001 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0012-001 001002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0024-001 002002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0036-001 003002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0048-001 004002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0060-001 005002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0073-001 006002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0086-001 007002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0098-001 008002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0111-001 009002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0124-001 010002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0136-001 011002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0149-001 012002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0162-001 013002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0174-001 014002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0200-001 016002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0225-001 018002 ADELSON ALVES RIBEIRO 00000RUA JD POR DO SOLJOSE PEDRO RUIZ LINARES

116-164-0280-001 20-R002 ADELSON ALVES RIBEIRO 000RUA JD POR DO SOLALVARO AUGUSTO ALVES MARTINS

116-164-0305-001 20-A002 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLALVARO AUGUSTO ALVES MARTINS

116-164-0363-001 021002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLTAPALAM-CONSTRUÇÕES E 

116-164-0375-001 022002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLTAPALAM-CONSTRUÇÕES E 

116-164-0387-001 023002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLADALBERTO VIEIRA

116-164-0473-001 029002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0488-001 030002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0517-001 032002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLAPARECIDA DE SOUZA TODAO

116-164-0545-001 034002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0560-001 035002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0574-001 036002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLALEXSANDRA DERETTI GOMES

116-164-0589-001 037002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0603-001 038002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0617-001 039002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0632-001 040002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-164-0646-001 041002 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLBENTO APARECIDO BORGES

116-165-0042-001 001003 JOAO DE MARCHI 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0054-001 002003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0067-001 003003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0079-001 004003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0091-001 005003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0104-001 006003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0129-001 008003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0153-001 010003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLJOSE MILTON DE SOUZA
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116-165-0166-001 011003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0178-001 012003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLMAYRA LUCIA LECIUK

116-165-0215-001 015003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0263-001 19-A003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 000RUA JD POR DO SOLLEONARDO MILAN

116-166-0020-001 001004 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-166-0031-001 002004 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-166-0074-001 003004 JOAO DE MARCHI 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-167-0055-001 001005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLMARCEL LUIZ VOLK

116-167-0067-001 002005 JOSE TOTH 0030RUA JD POR DO SOLEVARISTO PEREIRA JUNIOR

116-167-0079-001 003005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLAPARECIDA DE MELO

116-167-0115-001 006005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-167-0127-001 007005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLJOÃO HENRIQUE CAZANGI VIRMOND

116-167-0151-001 009005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLNILTON CORREA

116-167-0175-001 011005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLDAIANE EMILIA GAMEIRO CARVALHO

116-167-0187-001 012005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLNORIVALDO MESSIAS DE MELO

116-167-0211-001 014005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLALTAIR DA SILVA 

116-167-0261-001 015005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-168-0023-001 001001 CAVIUNA 61RUA JD PINHEIROSELIZABETE FARIAS ALEIKSEIVZ DOS SANTOS

116-168-0059-001 004001 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSMARCOS VIDOR

116-168-0119-001 009001 CAVIUNA 00922RUA JD PINHEIROSJOAO BORGES LEME

116-169-0017-001 001002 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSANTONIO DONIZETE DE SOUZA

116-169-0029-001 002002 CAVIUNA 00259RUA JD PINHEIROSMARIO HONORIO

116-169-0041-001 003002 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-169-0113-001 009002 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJOSE FERREIRA LOPES

116-170-0088-001 005003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSHELENA EVA DE ASSIS RIBEIRO

116-170-0125-001 008003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSKOICHI SATO

116-170-0151-001 010003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSNEWTON AKIO ASANUMA

116-170-0164-001 011003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSNEWTON AKIO ASANUMA

116-170-0176-001 012003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-170-0215-001 015003 CAVIUNA 116RUA JD PINHEIROSROBERTO RODRIGUES DA COSTA

116-170-0251-001 018003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSGERALDO BORGES DA SILVA

116-170-0263-001 019003 CAVIUNA 000RUA JD PINHEIROSMAGDA GEREMIAS

116-170-0287-001 021003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSLEONICE APARECIDA DE SOUZA DE JESUS

116-170-0326-001 022003 FRANCISCO DELGADO 00000RUA JD PINHEIROSROSANGELA CRISTINA MOOR

116-171-0040-001 001004 WALTER JOSE RANK 00000RUA JD PINHEIROSSONIA APARECIDA BALERA GEREMIAS

116-171-0052-001 002004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSHERBET KRUPNISHI DE LIMA

116-171-0140-001 08/REM004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSCOSMO APARECIDO SILVA 

116-171-0164-001 009004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSADILSON CESAR PIOVESAN

116-171-0202-001 012004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSANTONIO ALVES GOMES

116-171-0238-001 015004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-171-0250-001 016004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSVALDEIR MOREIRA DUARTE

116-171-0262-001 017004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSOSVALDO DE CARVALHO

116-171-0274-001 018004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSSALVADOR FERREIRA DOS SANTOS

116-172-0039-001 001005 FRANCISCO DELGADO 00000RUA JD PINHEIROSJOSE APARECIDO DE JESUS

116-172-0150-001 008005 DOLOR ANTONIO FELISBINO 00000RUA JD PINHEIROSCICERO SOARES DA SILVA

116-173-0039-001 001006 FRANCISCO DELGADO 00000RUA JD PINHEIROSANTONIO SAMPAIO DOS SANTOS

116-173-0051-001 002006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-173-0075-001 004006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJURANDIR DE PAULA

116-173-0087-001 005006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJURANDIR DE PAULA

116-173-0099-001 006006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJURANDIR DE PAULA

116-173-0111-001 007006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJOAO QUIRINO

116-173-0136-001 08-R006 DOLOR ANTONIO FELISBINO 0RUA JD PINHEIROSROBSON CRISTIANO ORTIZ

116-176-0012-001 001000 SUKESAKU YAMAMURA 00000RUA PERIMETRO URBANOJOSE ORLANDO MOLITOR

116-176-0072-001 006000 SUKESAKU YAMAMURA 00000RUA PERIMETRO URBANOJOAO ANTONIO DOS SANTOS

17/02/2009 09:10:28 Rel: 206    -    Pag.:212BETTANIN
www.assessorpublico.com.br

116-165-0166-001 011003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0178-001 012003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLMAYRA LUCIA LECIUK

116-165-0215-001 015003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-165-0263-001 19-A003 JOAQUIM DIOGO PACHECO 000RUA JD POR DO SOLLEONARDO MILAN

116-166-0020-001 001004 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-166-0031-001 002004 JOAQUIM DIOGO PACHECO 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-166-0074-001 003004 JOAO DE MARCHI 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-167-0055-001 001005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLMARCEL LUIZ VOLK

116-167-0067-001 002005 JOSE TOTH 0030RUA JD POR DO SOLEVARISTO PEREIRA JUNIOR

116-167-0079-001 003005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLAPARECIDA DE MELO

116-167-0115-001 006005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-167-0127-001 007005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLJOÃO HENRIQUE CAZANGI VIRMOND

116-167-0151-001 009005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLNILTON CORREA

116-167-0175-001 011005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLDAIANE EMILIA GAMEIRO CARVALHO

116-167-0187-001 012005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLNORIVALDO MESSIAS DE MELO

116-167-0211-001 014005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLALTAIR DA SILVA 

116-167-0261-001 015005 JOSE TOTH 00000RUA JD POR DO SOLEMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VALE DO 

116-168-0023-001 001001 CAVIUNA 61RUA JD PINHEIROSELIZABETE FARIAS ALEIKSEIVZ DOS SANTOS

116-168-0059-001 004001 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSMARCOS VIDOR

116-168-0119-001 009001 CAVIUNA 00922RUA JD PINHEIROSJOAO BORGES LEME

116-169-0017-001 001002 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSANTONIO DONIZETE DE SOUZA

116-169-0029-001 002002 CAVIUNA 00259RUA JD PINHEIROSMARIO HONORIO

116-169-0041-001 003002 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-169-0113-001 009002 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJOSE FERREIRA LOPES

116-170-0088-001 005003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSHELENA EVA DE ASSIS RIBEIRO

116-170-0125-001 008003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSKOICHI SATO

116-170-0151-001 010003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSNEWTON AKIO ASANUMA

116-170-0164-001 011003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSNEWTON AKIO ASANUMA

116-170-0176-001 012003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-170-0215-001 015003 CAVIUNA 116RUA JD PINHEIROSROBERTO RODRIGUES DA COSTA

116-170-0251-001 018003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSGERALDO BORGES DA SILVA

116-170-0263-001 019003 CAVIUNA 000RUA JD PINHEIROSMAGDA GEREMIAS

116-170-0287-001 021003 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSLEONICE APARECIDA DE SOUZA DE JESUS

116-170-0326-001 022003 FRANCISCO DELGADO 00000RUA JD PINHEIROSROSANGELA CRISTINA MOOR

116-171-0040-001 001004 WALTER JOSE RANK 00000RUA JD PINHEIROSSONIA APARECIDA BALERA GEREMIAS

116-171-0052-001 002004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSHERBET KRUPNISHI DE LIMA

116-171-0140-001 08/REM004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSCOSMO APARECIDO SILVA 

116-171-0164-001 009004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSADILSON CESAR PIOVESAN

116-171-0202-001 012004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSANTONIO ALVES GOMES

116-171-0238-001 015004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-171-0250-001 016004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSVALDEIR MOREIRA DUARTE

116-171-0262-001 017004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSOSVALDO DE CARVALHO

116-171-0274-001 018004 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSSALVADOR FERREIRA DOS SANTOS

116-172-0039-001 001005 FRANCISCO DELGADO 00000RUA JD PINHEIROSJOSE APARECIDO DE JESUS

116-172-0150-001 008005 DOLOR ANTONIO FELISBINO 00000RUA JD PINHEIROSCICERO SOARES DA SILVA

116-173-0039-001 001006 FRANCISCO DELGADO 00000RUA JD PINHEIROSANTONIO SAMPAIO DOS SANTOS

116-173-0051-001 002006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSALBERTO MASSANORI TATESUJI

116-173-0075-001 004006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJURANDIR DE PAULA

116-173-0087-001 005006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJURANDIR DE PAULA

116-173-0099-001 006006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJURANDIR DE PAULA

116-173-0111-001 007006 CAVIUNA 00000RUA JD PINHEIROSJOAO QUIRINO

116-173-0136-001 08-R006 DOLOR ANTONIO FELISBINO 0RUA JD PINHEIROSROBSON CRISTIANO ORTIZ

116-176-0012-001 001000 SUKESAKU YAMAMURA 00000RUA PERIMETRO URBANOJOSE ORLANDO MOLITOR

116-176-0072-001 006000 SUKESAKU YAMAMURA 00000RUA PERIMETRO URBANOJOAO ANTONIO DOS SANTOS
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164 150 Lta 

Extrato de 
tomate – 
embalagem 
de 350 grs 

R$ 0,94 

51 15 Kg 
Soda 
caustica – 
pct de 01 kg 

R$ 3,55 

 
Fornecedor 6: MULTIPROD COMERCIAL LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

164 150 Lta 

Extrato de 
tomate – 
embalagem 
de 350 grs 

R$ 0,94 

51 15 Kg 
Soda 
caustica – 
pct de 01 kg 

R$ 3,55 

 
Fornecedor 6: MULTIPROD COMERCIAL LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

164 150 Lta 

Extrato de 
tomate – 
embalagem 
de 350 grs 

R$ 0,94 

51 15 Kg 
Soda 
caustica – 
pct de 01 kg 

R$ 3,55 

 
Fornecedor 6: MULTIPROD COMERCIAL LTDA 
 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

PRODUTO 
/MARCA 

VALOR 
REGISTRADO 

56 3.900 Kg 
Macarrão 
espaguete – 
01 kg 

R$ 2,19 

09 224 Fd 

Papel toalha 
branco – 
fardo 1000 
folhas 

R$ 4,85 

74 160 Pct 

Copo 
plástico 
descartável 
de 180 ml – 
água 

R$ 1,50 

13 43 Cx 

Copo 
plástico 
descartável 
de 180 ml – 
água 

R$ 38,30 

18 100 Fr 
Limpa vidro 
– 500 ml 

R$ 1,07 

109 30 Unid 
Vassoura em 
nylon com 
cabo 

R$ 2,53 

32 262 Fr 
Veja 
multiuso 500 
ml 

R$ 1,17 

138 08 Unid 
Amido de 
milho  - cx 
01 kg 

R$ 2,10 

149 144 Lta 
Milho verde 
em lata com 
200 grs 

R$ 1,10 

46 50 Cx 

Sabão em pó 
– cx 12 
unidades de 
01 kg 

R$ 33,40 

 
1.3 Os produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade 
e conveniência deste Município, mediante a solicitação e 
expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria 
responsável, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirado na Secretaria 
responsável, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 

 
1.3 Os produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade 
e conveniência deste Município, mediante a solicitação e 
expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria 
responsável, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirado na Secretaria 
responsável, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 

 
1.3 Os produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade 
e conveniência deste Município, mediante a solicitação e 
expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria 
responsável, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirado na Secretaria 
responsável, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 48 horas após solicitação, e deverá ser 
entregue na Secretaria solicitante, nas quantidades constantes 
na programação expedida pela Secretaria responsável e 
conforme nota de empenho. 
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 48 horas após solicitação, e deverá ser 
entregue na Secretaria solicitante, nas quantidades constantes 
na programação expedida pela Secretaria responsável e 
conforme nota de empenho. 
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRF. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 
exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
   
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. E, por estarem justas e contratadas, assinam 
as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos 
de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 19 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
SALGADO E CAMARGO LTDA 

Wilson Bovo Ferreira 
 

ETAMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Mateus Aparecido dos Reis 

 
NELTON ALIMENTOS LTDA – ME 

Edson Batista Ferreira 
 

CHEMICALS COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
LTDA 

Laurindo de Arruda Gimenes Garcia 
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Aleçandro Gonçalves de Campos 
__________________________________________________ 

 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/09 

PREGÃO N.º 015/09 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/09 

 
Aos nove dias do mês Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PRde acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 015/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual fornecimento de materiais de 
expediente destinados a atender as necessidades das diversas 
Secretarias, deste Município, das empresas cujos itens foram 
adjudicados na licitação, doravante designadas 
FORNECEDORES, em conformidade com o Pregão e com as 
cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
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MULTIPROD COMERCIAL LTDA 

Aleçandro Gonçalves de Campos 
__________________________________________________ 

 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/09 

PREGÃO N.º 015/09 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/09 

 
Aos nove dias do mês Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PRde acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 015/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual fornecimento de materiais de 
expediente destinados a atender as necessidades das diversas 
Secretarias, deste Município, das empresas cujos itens foram 
adjudicados na licitação, doravante designadas 
FORNECEDORES, em conformidade com o Pregão e com as 
cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 

 
CEREALISTA TORRE ALTA LTDA 
Herica Cristina Alves Galante Messias 
MULTIPROD COMERCIAL LTDA 

Aleçandro Gonçalves de Campos 
__________________________________________________ 

 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/09 

PREGÃO N.º 015/09 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/09 

 
Aos nove dias do mês Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
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inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
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Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
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10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
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Secretarias, deste Município, das empresas cujos itens foram 
adjudicados na licitação, doravante designadas 
FORNECEDORES, em conformidade com o Pregão e com as 
cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 2) INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA., situado à Rua César de Oliveira,265 CEP 
86040-650, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ nº. 07.124.725/0001-30, neste ato 
representada pela Sra. Alexssandra Lima Praxedes, 
portadora do Cadastro de Pessoa Física nº. 042.265.049-
84 e da Cédula de Identidade RG nº. 8.356.941-7/SSP-
PR  

 
03) LIBERAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, situado à 

Rua Antonio José de Oliveira nº 293, CEP 86.800-490, 
Barra Funda, nesta cidade, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ nº 77.994.804/0002-69, Inscrição Estadual nº 
636.05346-59 e Inscrição Municipal nº 2188, neste ato 
representada pelo Sr. José Lebre dos Santos, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 089.520.279-49 e Cédula 
de Identidade RG nº 416.667 SSP-PR. 

 
04) M. C. B. MERLI LIVRARIA., situado à Rua Antonio 

Ostrenski, 272, nesta cidade, Estado do Paraná, 
portadora do CNPJ Nº 07.615.007/0001-67 e I. E. nº 
90353250-58  e I.M. nº 10414, neste ato representada 
pela Sra. Maura Cristina Bassaco Merli,  portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 596.046.039-49 e da 
Cédula de Identidade nº 4.312.146-4/Pr. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.3. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para 

futuras aquisições de materiais de expediente destinados 
a atender as necessidades Secretarias, deste Município, 
para um período de aproximadamente 12 (doze) meses, 
conforme descrição, marca e preços relacionados a 
seguir: 

 
1.4.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 

114-070-0387-001 029031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJACIRA MARCELINO DE JESUS

114-070-0398-001 030031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSEDIE ALBERTI CAMARGO

114-070-0420-001 032031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLEUSA POLIMANTE

114-070-0431-001 033031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANDRE GOLUBKOWICZ

114-070-0465-001 034031 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCIBELE DE PONTES DA SILVA

114-071-0045-001 002032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE CAPELARI

114-071-0067-001 004032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJEFFERSON MARTINS

114-071-0089-001 006032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-071-0100-001 007032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSWILSON DE SOUZA DIAS JUNIOR

114-071-0116-001 008032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRICARDO SANCHEZ DE ANDRADE

114-071-0204-001 009032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA MARA FORASTIERI

114-071-0215-001 010032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJORGE JULIAO

114-071-0237-001 012032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALICE APARECIDA DOMINGUES

114-071-0270-001 015032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLARETE DA SILVA SORPILE

114-072-0034-001 001033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADEMAR DA COSTA SILVA

114-072-0045-001 002033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGRACE KELLI DE BIAZIO

114-072-0056-001 003033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-072-0089-001 006033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSDEBORA ALVES CORREIA

114-072-0100-001 007033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO CESAR GUIMARÃES DE CARVALHO

114-072-0122-001 009033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSHELENA MONTEIRO PAES RODRIGUES

114-072-0133-001 010033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSOSVALDO NEVES DE ALMEIDA

114-072-0144-001 011033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMAURO MOREIRA DA SILVA

114-072-0155-001 012033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSANDRA MARA GALHARDO

114-072-0182-001 014033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA NATALINA KUSMAN ZUBACZ

114-072-0347-001 022033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMONICA FATIMA DOS SANTOS DA SILVA

114-072-0369-001 024033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSROBERTO CAETANO

114-072-0402-001 027033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRONALDO MARCOS LIZOTI

114-072-0423-001 028033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFRANCINETE LINO DOS SANTOS

114-072-0456-001 30/REM033 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 0RUA RES INTERLAGOSANA PAULA MARTINS PEREIRA DE QUEIROZ

114-072-0468-001 30/A033 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANA PAULA MARTINS PEREIRA DE QUEIROZ

114-073-0045-001 002034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSEZEQUIEL MATIAS DA SILVA

114-073-0056-001 003034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ROBERTO DA CRUZ

114-073-0067-001 004034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVICTOR HUGO DE PAULA E SILVA

114-073-0089-001 006034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO BEZERRA DA SILVA

114-073-0123-001 78R034 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANUAR SAID

114-073-0157-001 78A034 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANUAR SAID

114-073-0168-001 009034 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVALDEIR JORGE

114-073-0190-001 011034 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA DOS ANJOS RAMOS

114-073-0256-001 014034 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSROSA INES NAZO MONACO

114-074-0035-001 01/A035 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 863RUA RES INTERLAGOSMIGUEL FERREIRA DE MORAES

114-074-0057-001 003035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA PEREIRA 

114-074-0068-001 004035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0090-001 006035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0101-001 007035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

114-074-0112-001 008035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0123-001 009035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGLEISE DANIELA DA SILVA

114-074-0134-001 010035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSANE PEREIRA RIOS

114-074-0145-001 011035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANA VARGAS PEREIRA VASQUES

114-074-0156-001 012035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDIO CALESTINI

114-074-0167-001 013035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON DE OLIVEIRA

114-074-0244-001 017035 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0279-001 018035 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0290-001 019035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSEMERSON DONIZETE PRINA

114-074-0301-001 020035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA
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Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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114-076-0350-001 025037 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSDENISE DE CARVALHO LIMA

114-076-0361-001 026037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSPATRICIA CONCEIÇAO PONTES

114-076-0372-001 027037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNELSON DE ANDRADE RAMOS

114-076-0383-001 028037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNILTON GERALDO SEVERINO

114-076-0394-001 029037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLEONILDO MOREIRA PINTO

114-076-0405-001 030037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0449-001 034037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSHUGO LEONARD GOMES DA SILVA

114-076-0460-001 035037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE OLZIRO PAIS

114-076-0471-001 036037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCELO FRANCISCO DA SILVA

114-076-0482-001 037037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSSERGIO DE LIMA

114-076-0526-001 041037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0537-001 042037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSIRENE PEREIRA

114-076-0548-001 043037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0559-001 044037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0570-001 045037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0581-001 046037 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-076-0615-001 047037 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSJOSÉ BENEDITO BILATTI

114-077-0013-001 001038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSALVADOR SANCHES

114-077-0024-001 002038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0035-001 003038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0046-001 004038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0057-001 005038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA PIRES DA ROSA

114-077-0068-001 006038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSEVANDRO STELMATCHUK

114-077-0079-001 007038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0090-001 008038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSRAIMUNDO MANOEL SANTOS

114-077-0101-001 009038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFERNANDA CRISTINA PEREIRA FRANCO

114-077-0112-001 010038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0123-001 011038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0134-001 012038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARILDA MIGUEL 

114-077-0156-001 014038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0167-001 015038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0189-001 017038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANO DE SOUZA COLOMBARI

114-077-0200-001 018038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSIMERE TEIXEIRA GONÇALVES NASCIMENTO

114-077-0211-001 019038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSIRINEU VERBANEK 

114-077-0222-001 020038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSDOUGLAS CARLOS DA SILVA

114-077-0233-001 021038 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSELTON JUSTINO DE SOUZA 

114-077-0267-001 022038 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSMARCELO DO COUTO

114-077-0300-001 023038 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA REGINA ANTONIO

114-077-0311-001 024038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA REGINA ANTONIO

114-077-0322-001 025038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0333-001 026038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNEUCI APARECIDA DANIEL

114-077-0344-001 027038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0355-001 028038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCRISTIANO DOMINGOS DE MORAES

114-077-0366-001 029038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0377-001 030038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0388-001 031038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSELIANE FAGUNDES

114-077-0399-001 032038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0410-001 033038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJULY ANE ARGENTON

114-077-0421-001 034038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIVONE NOGUEIRA

114-077-0432-001 035038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO LEANDRO DOS ANJOS

114-077-0443-001 036038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLEONICE APARECIDA DA SILVA

114-077-0454-001 037038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0465-001 038038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0476-001 039038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDENIR LADISLAU PACHECO
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114-077-0487-001 040038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSILZA ROCHA

114-077-0498-001 041038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO MARIA ADRIANO ROCHA

114-077-0509-001 042038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0527-001 043038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0057-001 001039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-078-0070-001 002039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-078-0088-001 027039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-078-0105-001 026039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO PAULO DE SOUZA

114-078-0115-001 025039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO PAULO DE SOUZA

114-078-0137-001 023039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMOACIR PEREIRA MENDONÇA

114-078-0148-001 022039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSIZAIAS DOS SANTOS SAMPAIO JUNIOR

114-078-0159-001 021039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCLEVERTON MARTINS DANTAS

114-078-0170-001 020039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALINE LUIZA SANTANA

114-078-0181-001 019039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJEAN RODRIGO DOS SANTOS

114-078-0192-001 018039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJEAN RODRIGO DOS SANTOS

114-078-0237-001 016039 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA MEIRA DE SOUZA

114-078-0281-001 014039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVANDERLEI DE SOUZA

114-078-0292-001 013039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0303-001 012039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0314-001 011039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA DA SILVA FARIA BELMIRO

114-078-0325-001 010039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSANGELA CRISTINA FERREIRA

114-078-0336-001 009039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE CARLOS DE OLIVEIRA

114-078-0347-001 008039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADELAIDE FORTUNATO DA SILVA

114-078-0358-001 007039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSLEILA ROSANA PIVA

114-078-0369-001 006039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSWAGNER DA SILVA

114-078-0380-001 005039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGERALDO DE JESUS MORETTI

114-078-0391-001 004039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0402-001 003039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-079-0033-001 001040 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO SERGIO TOMIZO KOYAMA

114-079-0044-001 002040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSRICARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

114-079-0055-001 003040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO JOSE DA SILVA

114-079-0066-001 004040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJULIANO GALDINO DOS SANTOS

114-079-0077-001 005040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0088-001 006040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0099-001 007040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0100-001 008040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSVALCIR AVELINO NUNES

114-079-0121-001 009040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSBENEDITO SILVA FRANCO

114-079-0132-001 010040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0143-001 011040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0154-001 012040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCRISTIANE DOS SANTOS SOUSA

114-079-0188-001 013040 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0222-001 014040 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSLUCINEIA MENDES DOS SANTOS

114-079-0233-001 015040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGENIVALDO GOMES

114-079-0244-001 016040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0255-001 017040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0266-001 018040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCRISTIANE MORTEAN

114-079-0288-001 020040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0299-001 021040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSELISANGELA DOS SANTOS SILVEIRA

114-079-0310-001 022040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0321-001 023040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 0000RUA RES INTERLAGOSADALBERTO SILVA

114-079-0332-001 024040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0343-001 025040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0376-001 026040 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-080-0034-001 001041 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA
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114-077-0487-001 040038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSILZA ROCHA

114-077-0498-001 041038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO MARIA ADRIANO ROCHA

114-077-0509-001 042038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-077-0527-001 043038 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0057-001 001039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-078-0070-001 002039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-078-0088-001 027039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-078-0105-001 026039 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO PAULO DE SOUZA

114-078-0115-001 025039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO PAULO DE SOUZA

114-078-0137-001 023039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMOACIR PEREIRA MENDONÇA

114-078-0148-001 022039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSIZAIAS DOS SANTOS SAMPAIO JUNIOR

114-078-0159-001 021039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCLEVERTON MARTINS DANTAS

114-078-0170-001 020039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALINE LUIZA SANTANA

114-078-0181-001 019039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJEAN RODRIGO DOS SANTOS

114-078-0192-001 018039 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJEAN RODRIGO DOS SANTOS

114-078-0237-001 016039 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA MEIRA DE SOUZA

114-078-0281-001 014039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVANDERLEI DE SOUZA

114-078-0292-001 013039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0303-001 012039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0314-001 011039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA DA SILVA FARIA BELMIRO

114-078-0325-001 010039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSANGELA CRISTINA FERREIRA

114-078-0336-001 009039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE CARLOS DE OLIVEIRA

114-078-0347-001 008039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADELAIDE FORTUNATO DA SILVA

114-078-0358-001 007039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSLEILA ROSANA PIVA

114-078-0369-001 006039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSWAGNER DA SILVA

114-078-0380-001 005039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGERALDO DE JESUS MORETTI

114-078-0391-001 004039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-078-0402-001 003039 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO FELIZARDO DE SOUZA

114-079-0033-001 001040 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO SERGIO TOMIZO KOYAMA

114-079-0044-001 002040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSRICARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

114-079-0055-001 003040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO JOSE DA SILVA

114-079-0066-001 004040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJULIANO GALDINO DOS SANTOS

114-079-0077-001 005040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0088-001 006040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0099-001 007040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0100-001 008040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSVALCIR AVELINO NUNES

114-079-0121-001 009040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSBENEDITO SILVA FRANCO

114-079-0132-001 010040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0143-001 011040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0154-001 012040 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCRISTIANE DOS SANTOS SOUSA

114-079-0188-001 013040 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0222-001 014040 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSLUCINEIA MENDES DOS SANTOS

114-079-0233-001 015040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGENIVALDO GOMES

114-079-0244-001 016040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0255-001 017040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0266-001 018040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCRISTIANE MORTEAN

114-079-0288-001 020040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0299-001 021040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSELISANGELA DOS SANTOS SILVEIRA

114-079-0310-001 022040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0321-001 023040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 0000RUA RES INTERLAGOSADALBERTO SILVA

114-079-0332-001 024040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0343-001 025040 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-079-0376-001 026040 ABRAHAO CAUCABANE 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-080-0034-001 001041 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA
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114-080-0045-001 002041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0056-001 003041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0067-001 004041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0078-001 005041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0089-001 006041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0100-001 007041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0111-001 008041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0122-001 009041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0133-001 010041 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0169-001 011041 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0207-001 012041 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0218-001 013041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0229-001 014041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0240-001 015041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0251-001 016041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0262-001 017041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0273-001 018041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0284-001 019041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0295-001 020041 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-080-0330-001 021041 LUIZ FERNANDO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-081-0053-001 001042 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSMARCO ANTONIO CORREA

114-081-0064-001 002042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-081-0075-001 003042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-081-0097-001 005042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSWELLYNGTON WIRCHERT

114-081-0108-001 006042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSLUCIANA DANIEL

114-081-0129-001 007042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSELI PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA

114-081-0140-001 008042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSROBERTO DA SILVA GABRIEL

114-081-0162-001 010042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-081-0173-001 011042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSNELSON ANTONIO FERREIRA

114-081-0184-001 012042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSHUGO ALBERTO SIGUINOLFI ZANOTTI

114-081-0195-001 013042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE PASQUINI

114-081-0217-001 015042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSGISELE CRISTINA DEBRASSI

114-081-0239-001 017042 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-081-0273-001 018042 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSEMERSON MAGNO MORAES MARQUES

114-081-0307-001 019042 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSANA LUCIA A R PEREIRA

114-081-0340-001 022042 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJAMES VIDAL GONÇALVES

114-081-0362-001 024042 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVILMAR MEIRA

114-081-0384-001 026042 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-081-0450-001 032042 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVANDERLEI DA SILVA

114-081-0472-001 034042 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO NELSON DOS SANTOS

114-082-0034-001 001043 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA GOMES MONESSO 

114-082-0100-001 007043 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSKELLER AUGUSTUS ZANONI DE OLIVEIRA

114-082-0122-001 009043 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSLOURIEL BOMBASSARO MACHADO

114-082-0166-001 013043 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO SILVA DE ANDRADE

114-082-0177-001 014043 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE CARLOS COSTA

114-082-0233-001 017043 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-082-0266-001 018043 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-082-0288-001 020043 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCLEUSA DE LIMA ROSA

114-082-0299-001 021043 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-082-0310-001 022043 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO MARQUES GONCALVES

114-082-0409-001 031043 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSRAFAEL ALVES DOS SANTOS

114-082-0431-001 033043 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-082-0465-001 034043 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSODAIR CRISTOFOLI CUESTA

114-083-0089-001 006044 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANNA DE LOURDES RIBEIRO
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114-084-0034-001 00144-A BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ CARLOS MARTINS

114-084-0208-001 01044-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFABIANO VIEIRA DOS SANTOS

114-084-0219-001 01144-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMILTON FREZ SCHUINDT

114-084-0241-001 01344-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSODAIR MARCELO MUCHINK

114-084-0274-001 01644-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSIRACEMA APARECIDA VALENTE

114-084-0296-001 01844-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSANDRA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

114-084-0318-001 02044-A MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFRANCISCO BATISTA DOS SANTOS FILHO

114-084-0352-001 02144-A BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO MARCOS DE OLIVEIRA BUENO

114-085-0034-001 001045 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-085-0255-001 014045 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSDAIANA PAULA AMADO

114-085-0432-001 028045 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0034-001 001046 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0233-001 017046 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0268-001 018046 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-086-0356-001 026046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA MADALENA BUENO

114-086-0367-001 027046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSWALDELY BATISTA MOREIRA

114-086-0378-001 028046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSWALDELY BATISTA MOREIRA

114-086-0389-001 029046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSGERSINO GAMA DE OLIVEIRA

114-086-0400-001 030046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO LEITE DOS REIS

114-086-0411-001 031046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSRAMZIE JENANI

114-086-0422-001 032046 LIBERATO NOLLI 00000RUA LT RESIDENCIAL TAMIVALMIR MASCARENHAS DE OLIVEIRA

114-086-0433-001 033046 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-086-0468-001 034046 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCONSORTIUM COMERCIAL DE CONSÓRCIOS 

114-087-0034-001 001047 ANDRE KORILO 00000RUA RES INTERLAGOSOZELIA DE SOUZA SENCE

114-087-0045-001 002047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0056-001 003047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALCIONEI ARTUR RUDOLFO

114-087-0067-001 004047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0078-001 005047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0089-001 006047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0100-001 007047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0111-001 008047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSDEUSMAR DE SOUZA

114-087-0122-001 009047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0133-001 010047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCARLOS APARECIDO DE LIMA

114-087-0144-001 011047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0155-001 012047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSSIRLENE PERUQUI DE OLIVEIRA

114-087-0166-001 013047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0177-001 014047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0188-001 015047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0199-001 016047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0210-001 017047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-087-0221-001 018047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCATIA APARECIDA DOS S.PEREIRA CORREA

114-087-0232-001 019047 JOSE FERREIRA DE FREITAS 00000RUA RES INTERLAGOSCATIA APARECIDA DOS S.PEREIRA CORREA

114-087-0300-001 021047 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNOEL HOLONKA

114-087-0311-001 022047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO GABRIEL DE OLIVEIRA NETO

114-087-0322-001 023047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0333-001 024047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0344-001 025047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOEL MATEUS DAS NEVES

114-087-0355-001 026047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0366-001 027047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCREUZA BOAVENTURA LOPES

114-087-0377-001 028047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0388-001 029047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 

114-087-0399-001 030047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE EDUARDO MIELI

114-087-0421-001 032047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSEURETIDES ARAUJO GARCIA

114-087-0432-001 033047 LIBERATO NOLLI 00000RUA RES INTERLAGOSCS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS 
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NOTIFICAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA Nº 038/09 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
 

O Prefeito do Município de Apucarana, JOÃO CARLOS 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o teor do SESP – Ofício nº 061/2009 e a 
reincidência nos atos faltosos mesmo após punições e 
Processo Administrativo anterior, 

 
R  E   S   O  L  V  E   

 
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar falta grave do 
servidor MAURINEIS GONÇALVES, Operário, 
lotado na Secretaria Especial de Serviços Públicos.  

 
Art. 2º - Designar Comissão Especial Sindicante, 
composta pelos servidores, Joel Carlos do Prado, 
Agente Fiscal, Maria Lúcia Toledo Pereira, Assistente 
Administrativo, e Maria de Lourdes Ferreira, 
Assistente Administrativo, que, sob a presidência do 
primeiro, deverá proceder aos trabalhos com o 
acompanhamento da Procuradoria Jurídica.   
 
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de publicação desta 
Portaria, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, se 
necessário, para conclusão dos trabalhos. 
    
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, ao 
1º                                                                                                                 
dia de abril de 2009.     

 
                   

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
GIULIANNO CORDEIRO RIZO DOS SANTOS 

Secretário da Administração 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, ao 
1º                                                                                                                 
dia de abril de 2009.     

 
                   

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
GIULIANNO CORDEIRO RIZO DOS SANTOS 

Secretário da Administração 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2009 
 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, presidente promulgo o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO 
 

SÚMULA: Concede licença ao Sr. MAURO BERTOLI, 
presidente da Câmara Municipal, para ausentar-se do País, 
conforme especifica. 

 
Art. 1º - Fica autorizado o senhor MAURO BERTOLI, 
presidente da Câmara Municipal, com base no artigo 17, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município, a ausentar-se do 
País, no período compreendido de 21 a 26 de abril do corrente 
ano. 

 
Parágrafo único – A autorização tem como finalidade a 
participação no XXI Congresso Latino Americano de 
Parlamentos Municipais, com o objetivo de alcançar uma 
cadeira, com direito a voz no Conselho do PARLASUL, 
conforme convite encaminhando pelo ofício 13/09, da 
comissão organizadora do evento. 

 
Art. 2º- O XXI Congresso Latino Americano de Parlamentos 
Municipais, será realizado no período de 22 a 25 de abril, na 
cidade de Punta Del Este, no Uruguai. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o 
presente decreto legislativo em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Sala das sessões, 13 de abril de 2009. 

 
Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 

 
 


 
 


 
 


 
 


 
 



 
ATO Nº 015/2009 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
                   RESOLVE: 
 
Art.1º - Nomear a partir de 1º/01/2009 a Sra. Vângila Maria 
da Silva Fernandes, portadora do RG nº 5.146.492-3-Pr, 
inscrita no CPF sob nº626.228.039-15, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo 
CC-2, com 30% de Verba de Representação, da tabela do 
Anexo I do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
Municipal de Apucarana. 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 
27 de janeiro de 2009. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 
 

ATO Nº 016/2009 
 
 

 
ATO Nº 015/2009 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
                   RESOLVE: 
 
Art.1º - Nomear a partir de 1º/01/2009 a Sra. Vângila Maria 
da Silva Fernandes, portadora do RG nº 5.146.492-3-Pr, 
inscrita no CPF sob nº626.228.039-15, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo 
CC-2, com 30% de Verba de Representação, da tabela do 
Anexo I do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
Municipal de Apucarana. 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 
27 de janeiro de 2009. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 
 

ATO Nº 016/2009 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
                   RESOLVE: 
 
Art.1º - Nomear a partir de 1º/01/2009 o Sr. Carlos Alberto 
Carrazedo, portador do RG nº 4.293.020-2/Pr, inscrito no 
C.P.F. sob nº591.135.619-87, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Legislativo, símbolo 
CC-4, com 60% de Verba de Representação, da tabela do 
Anexo I do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara 
Municipal de Apucarana. 
 
Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apucarana, 
27 de janeiro de 2009. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

MAURO BERTOLI 
Presidente 

 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 001/2009 
 

 
O COMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Apucarana, no uso de suas 
atribuições, aprovou em reunião no dia 08/04/2009, realizada no Salão Nobre da 
Prefeitura Municipal de Apucarana, às 16:00 horas, o Plano de Ação 2009. 

 
APUCARANA, 08  DE ABRIL DE 2009. 

 
MOISÉS TAVARES DOMINGOS 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

DIVISÃO DE RECEITA 
 

NOTIFICAÇÃO 
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84 e da Cédula de Identidade RG nº. 8.356.941-7/SSP-
PR  

 
03) LIBERAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, situado à 

Rua Antonio José de Oliveira nº 293, CEP 86.800-490, 
Barra Funda, nesta cidade, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ nº 77.994.804/0002-69, Inscrição Estadual nº 
636.05346-59 e Inscrição Municipal nº 2188, neste ato 
representada pelo Sr. José Lebre dos Santos, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 089.520.279-49 e Cédula 
de Identidade RG nº 416.667 SSP-PR. 

 
04) M. C. B. MERLI LIVRARIA., situado à Rua Antonio 

Ostrenski, 272, nesta cidade, Estado do Paraná, 
portadora do CNPJ Nº 07.615.007/0001-67 e I. E. nº 
90353250-58  e I.M. nº 10414, neste ato representada 
pela Sra. Maura Cristina Bassaco Merli,  portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº 596.046.039-49 e da 
Cédula de Identidade nº 4.312.146-4/Pr. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.3. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para 

futuras aquisições de materiais de expediente destinados 
a atender as necessidades Secretarias, deste Município, 
para um período de aproximadamente 12 (doze) meses, 
conforme descrição, marca e preços relacionados a 
seguir: 

 
1.4.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1 INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA LTDA 
 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

UNI
D. 

PRODUTO/MAR
CA 

VALOR 
REGISTRA
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114 4 Cx 
Alfinete c/cabeça p/mapa nº 
01 cx com 50 unid. 

1,60 

116 84 FR Tinta carimbo preto-40 ml 1,35 

119 20 Unid  

Fita para máquina de fazer 
cheque bematech CQ dp 20 
modelo CM 1600/70 aste 
curta 

5,50 

 
 
 
1.3 Os materiais de Consumo serão adquiridos de acordo com 
a necessidade e conveniência deste Município, mediante a 
solicitação e expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria Municipal 
da Fazenda, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirada na Secretaria Municipal 
da Fazenda, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 

2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DEPARTAMENTO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Apucarana, através do 
Departamento de Receita e Arrecadação, NOTIFICA os 
proprietários ou a quem de direito pertencer os imóveis 
abaixo relacionados para promoverem a limpeza, 
roçagem e remoção do lixo existente nos mesmos.  
Nos termos do Decreto nº 025/09, de 29 de janeiro de 
2009, não efetuados os serviços de limpeza no prazo 
estabelecido, a Prefeitura irá realizá-lo e os débitos 
serão lançados em nome do contribuinte. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DEPARTAMENTO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Apucarana, através do 
Departamento de Receita e Arrecadação, NOTIFICA os 
proprietários ou a quem de direito pertencer os imóveis 
abaixo relacionados para promoverem a limpeza, 
roçagem e remoção do lixo existente nos mesmos.  
Nos termos do Decreto nº 025/09, de 29 de janeiro de 
2009, não efetuados os serviços de limpeza no prazo 
estabelecido, a Prefeitura irá realizá-lo e os débitos 
serão lançados em nome do contribuinte. 
 
 

Prefeitura Municipal de Apucarana

 CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA,  25  -  CENTRO    CEP: 86800-970  APUCARANA - PR

Fone:  (43)3422-4000   e-mail: receitas@apucarana.pr.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Receita Municipal

Inscrição LoteQuadra Logradouro BairroNºPrefixoProprietário

101-002-0307-001 000003 GALDINO GLUCK JUNIOR 00000RUA VL MARIGILDALUIZ JAIRO DALLAQUA

101-003-0184-001 012004 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROFRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

101-003-0394-001 3-R004 DES CLOTARIO PORTUGAL 01538RUA SEDE - CENTROVANDIR GARDINI

101-005-0276-001 9-A002 CURITIBA 00000AVN SEDE - CENTROJ T C G PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

101-006-0139-001 015001 NAGIB DAHER 01191RUA SEDE - CENTROULINDA MARQUES CILIAO

101-006-0169-001 013001 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJOAO MARIA DA SILVA

101-006-0354-001 006001 PONTA GROSSA 01806RUA SEDE - CENTROFRANCISCO BARRETO

101-007-0056-001 18A011 CLOVIS DA FONSECA 00470RUA SEDE - CENTROMILTON ALVES GAIA

101-007-0170-001 013011 NAGIB DAHER 01039RUA SEDE - CENTROJOAO CORREA DE ANDRADE

101-008-0285-001 008010 RENE C AZAMBUJA 00555RUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-009-0055-001 018009 CLOVIS DA FONSECA 00000RUA SEDE - CENTROJOAO AUGUSTO CERIANI DE OLIVEIRA

101-014-0155-001 014016 NAGIB DAHERRUA SEDE - CENTROOSMAR IDA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

101-015-0170-001 013026 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMOACYR MASCARO

101-017-0090-001 013024 RUI BARBOSA 00000PCA SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-017-0315-001 002024 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROMUNICIPIO DE APUCARANA

101-019-0257-001 010034 OSORIO R DE PAULA 00000RUA SEDE - CENTRONIVALDO RAFAEL FONTANINI

101-019-0402-001 003034 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROANILTON CORVELLO

101-023-0200-001 11-B039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROJAYR PAULA GOMES GONÇALVES

101-023-0270-001 09/10/11039 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTROMARIA LUIZA LEMOS FREIRE

101-023-0385-001 004039 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROIVONE RANUCCI MARCATO 

101-025-0040-001 001037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 01096AVN SEDE - CENTROMICHIZO AOMOTO

101-025-0395-001 003037 MUNHOZ DA ROCHA - DR 00000AVN SEDE - CENTROJULIO MARTIN HEGETO

101-030-0140-001 15R044 NAGIB DAHER 00000RUA SEDE - CENTRODANIEL BLANSKI

101-030-0340-001 007044 PONTA GROSSA 00000RUA SEDE - CENTROMARIA DE LOURDES MIQUELAO

101-031-0233-001 000055 GUARAPUAVA 00000RUA SEDE - CENTROARMANDO LIVRARI SOBRINHO

101-033-0076-001 000053 IRMA ELEOTERIA 00000RUA SEDE - CENTROLUCIANA BERTAO KAYUKAWA

101-036-0040-001 003048 DES CLOTARIO PORTUGAL 00000RUA SEDE - CENTROCONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

102-002-0037-001 01/02-A007 BENJAMIN BRAGA FILHO 0RUA SEDE - CENTROMARCO ANTONIO CORREA

102-003-0367-001 007022 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROEROS FELIPE

102-005-0111-001 005006 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROHELIO SHINDY KISSINA

102-006-0054-001 08005 LUIZ JOSE DOS SANTOS - CEL 00000RUA SEDE - CENTROOSVALDO ZACARIAS E CIA LTDA

102-008-0038-001 00521A IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROMITRA DIOCESANA DE APUCARANA

102-009-0302-001 035000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00042RUA JD HIGIENOPÓLISLAZARO CHORATTO

102-009-0444-001 019000 ELIDIO STABILE 00388RUA JD HIGIENOPÓLISLINDA EIKO AKAGI MIYAGI

102-010-0268-001 082000 RODRIGUES ALVES 00000RUA VL MARIGILDAJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-010-0564-001 010000 ERICO VERISSIMO 00000RUA JD HIGIENOPÓLISSERGIO MIGLIARI SALOMAO

102-010-0588-001 012000 ERICO VERISSIMO 00122RUA JD HIGIENOPÓLISANA PAULA SEIXAS AMARAL

102-010-0600-001 013000 ERICO VERISSIMO 158RUA JD HIGIENOPÓLISLINDOMAR ALVES JUNIOR

102-012-0186-001 000000 IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00298RUA JD HIGIENOPÓLISMARILENE LUIZA DA SILVA

102-013-0120-001 00522C ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00189RUA SEDE - CENTROYOSHIO HONMA

102-014-0020-001 00221B IZIDORO L CERAVOLO - PROF 00000RUA SEDE - CENTROTANIA REGINA GARCIA MARTUCCI

102-014-0433-001 00421-B ANTONIETA S LAUTENSCHLAGER 00000RUA SEDE - CENTROJUSSARA PETINI CAMBUHY

102-015-0060-001 5/A/13-22B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0075-001 5/A/13-222B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0090-001 5/A/13-322B ELIDIO STABILE 00000RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0125-001 00922B ELIDIO STABILE 00053RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0300-001 5/A/13-422B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA

102-015-0301-001 5/A/13-722B OSORIO R DE PAULA 0RUA SEDE - CENTROODESSA AGROPECUARIA LTDA
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114-068-0178-001 014029 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA DOS SANTOS CARA

114-068-0224-001 016029 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSGIVANILDO TACCI

114-068-0257-001 017029 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVALERIA MOREIRA DE OLIVEIRA 

114-068-0268-001 018029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSMANUEL MESSIAS MARQUES LOBATO

114-068-0280-001 019029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE PINHEIRO DE OLIVEIRA 

114-068-0302-001 021029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON ADRIANO CEOLA

114-068-0313-001 022029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSADAO MIRANDA MACHADO

114-068-0323-001 023029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSVILMA REGINA DOS SANTOS PEREIRA

114-068-0334-001 024029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANA MARIA DE MATTOS PIMENTEL

114-068-0345-001 025029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDIO ROBERTO PIMENTEL

114-068-0356-001 026029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSVAGNER MARCELINO PEREIRA

114-068-0367-001 027029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANA PAULA GONCALVES MONTEIRO

114-068-0378-001 028029 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJOAO PEREIRA MACEDO

114-069-0034-001 001030 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVILSON RIBEIRO DUTKA

114-069-0045-001 002030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSHUGO LEONARDO VIANA

114-069-0067-001 004030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0078-001 005030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIANA SERAPIAO DA SILVA

114-069-0089-001 006030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0100-001 007030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSOSMAR ALVES NUNES

114-069-0111-001 008030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRODRIGO DE OLIVEIR

114-069-0122-001 009030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSDALVA PRADO DA SILVA

114-069-0133-001 010030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSCARLOS MARCELINO NETO

114-069-0155-001 012030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0166-001 013030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRAFAEL LEONARDO BOCHETTI

114-069-0177-001 014030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSHELLEN MISSAWA

114-069-0199-001 016030 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0233-001 017030 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS GERALDO COLOMBO

114-069-0267-001 018030 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCESAR LESUK

114-069-0278-001 019030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0322-001 023030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSLUCIANO DE OLIVEIRA SILVA

114-069-0355-001 026030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALDENI GOMES

114-069-0366-001 027030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSEDIMAR ANTONIO PAZINI

114-069-0377-001 028030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-069-0388-001 029030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJOÃO SEVERINO DA SILVA

114-069-0399-001 030030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANDERSON PARRA CAMACHO

114-069-0410-001 031030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSROSANGELA ROSSETTI

114-069-0421-001 032030 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSELISABETE LAURENTINO DA SILVA

114-069-0466-001 034030 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO DE SOUSA

114-070-0034-001 001031 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSROBERTO GARCIA

114-070-0067-001 004031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSETELVINA ROSA HUTYN

114-070-0100-001 007031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSNELSI DA CONCEICAO

114-070-0133-001 010031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-070-0144-001 011031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSROMANTIEZER REMOALDO DE PAULA

114-070-0155-001 012031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANO APARECIDO DE OLIVEIRA

114-070-0177-001 014031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLEANDRO FERREIRA DE SOUZA

114-070-0188-001 015031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJOSE ELENO DOS SANTOS

114-070-0199-001 016031 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSANTONIO BRUNO PEREIRA

114-070-0266-001 018031 VALDEMAR ALBERT SCHMAISKE 00000RUA RES INTERLAGOSMARIO PEREIRA DA CUNHA

114-070-0277-001 019031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSDIRCE SANTIAGO LACERDA

114-070-0310-001 022031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA DA SILVA BENTO

114-070-0332-001 024031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO LUIZ ALVES

114-070-0354-001 026031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-070-0365-001 027031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANO PEREIRA

114-070-0376-001 028031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSRUY RIBEIRO DOS SANTOS
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114-070-0387-001 029031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJACIRA MARCELINO DE JESUS

114-070-0398-001 030031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSEDIE ALBERTI CAMARGO

114-070-0420-001 032031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLEUSA POLIMANTE

114-070-0431-001 033031 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSANDRE GOLUBKOWICZ

114-070-0465-001 034031 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSCIBELE DE PONTES DA SILVA

114-071-0045-001 002032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSLUIZ HENRIQUE CAPELARI

114-071-0067-001 004032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSJEFFERSON MARTINS

114-071-0089-001 006032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-071-0100-001 007032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSWILSON DE SOUZA DIAS JUNIOR

114-071-0116-001 008032 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRICARDO SANCHEZ DE ANDRADE

114-071-0204-001 009032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSSONIA MARA FORASTIERI

114-071-0215-001 010032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSJORGE JULIAO

114-071-0237-001 012032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSALICE APARECIDA DOMINGUES

114-071-0270-001 015032 CORNELIO KLOSTER 00000RUA RES INTERLAGOSCLARETE DA SILVA SORPILE

114-072-0034-001 001033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADEMAR DA COSTA SILVA

114-072-0045-001 002033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGRACE KELLI DE BIAZIO

114-072-0056-001 003033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-072-0089-001 006033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSDEBORA ALVES CORREIA

114-072-0100-001 007033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO CESAR GUIMARÃES DE CARVALHO

114-072-0122-001 009033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSHELENA MONTEIRO PAES RODRIGUES

114-072-0133-001 010033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSOSVALDO NEVES DE ALMEIDA

114-072-0144-001 011033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMAURO MOREIRA DA SILVA

114-072-0155-001 012033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSSANDRA MARA GALHARDO

114-072-0182-001 014033 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA NATALINA KUSMAN ZUBACZ

114-072-0347-001 022033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMONICA FATIMA DOS SANTOS DA SILVA

114-072-0369-001 024033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSROBERTO CAETANO

114-072-0402-001 027033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSRONALDO MARCOS LIZOTI

114-072-0423-001 028033 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSFRANCINETE LINO DOS SANTOS

114-072-0456-001 30/REM033 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 0RUA RES INTERLAGOSANA PAULA MARTINS PEREIRA DE QUEIROZ

114-072-0468-001 30/A033 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANA PAULA MARTINS PEREIRA DE QUEIROZ

114-073-0045-001 002034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSEZEQUIEL MATIAS DA SILVA

114-073-0056-001 003034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARCOS ROBERTO DA CRUZ

114-073-0067-001 004034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSVICTOR HUGO DE PAULA E SILVA

114-073-0089-001 006034 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSFABIO BEZERRA DA SILVA

114-073-0123-001 78R034 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANUAR SAID

114-073-0157-001 78A034 BEATRIZ KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSANUAR SAID

114-073-0168-001 009034 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSVALDEIR JORGE

114-073-0190-001 011034 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA DOS ANJOS RAMOS

114-073-0256-001 014034 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSROSA INES NAZO MONACO

114-074-0035-001 01/A035 ANTONIO FERNANDES PORTEIRO 863RUA RES INTERLAGOSMIGUEL FERREIRA DE MORAES

114-074-0057-001 003035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA APARECIDA PEREIRA 

114-074-0068-001 004035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0090-001 006035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSMARIA CRISTINA NOCERA

114-074-0101-001 007035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSPAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

114-074-0112-001 008035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0123-001 009035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGLEISE DANIELA DA SILVA

114-074-0134-001 010035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSROSANE PEREIRA RIOS

114-074-0145-001 011035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSADRIANA VARGAS PEREIRA VASQUES

114-074-0156-001 012035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSCLAUDIO CALESTINI

114-074-0167-001 013035 MARILZA KEIKO R DE OLIVEIR 00000RUA RES INTERLAGOSGILSON DE OLIVEIRA

114-074-0244-001 017035 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0279-001 018035 LEAO LESUK 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA

114-074-0290-001 019035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSEMERSON DONIZETE PRINA

114-074-0301-001 020035 DELMO LUIZ RIBEIRO 00000RUA RES INTERLAGOSALPRA PARTICIPAÇÕES LTDA
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ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 
que dão por bom, firme e valioso. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 10 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
LIBERAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

José Lebre dos Santos 
 

2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRS. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 
exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
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CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
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contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
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E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
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LIBERAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

José Lebre dos Santos 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 021/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 044/09 
 

Aos dezesseis dias do mês de Março do ano de dois mil e 
nove, na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 021/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual fornecimento de 5000 toneladas de 
massa asfaltica em CBUQ, neste Município, para o período de 
12 (doze) meses, da empresa cujos itens foram adjudicados na 
licitação, doravante designada FORNECEDOR, em 
conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições 
que se seguem. 
 

FORNECEDOR: 
3) TAPALAM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ., situada à Av. 

Contorno Sul, s/n, Km 241, CEP 86802-030, na cidade 
de Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
00.481.987/0001-03, I.E. Nº 63606507-21 e I.M. Nº 
27444, neste ato representada pelo Sr. Anderson 
Antônio Roncaglio, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 5.551.451-8 SSP/PR. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.5. A presente ata tem por objeto o Registro de Preço para 

futuras aquisições de 5000 toneladas de massa asfáltica 
em CBUQ, neste Município, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, conforme descrição, 
marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.6.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1: TAPALAM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

UNI
D 

PRODUTO/MAR
CA 

VALOR 
REGISTRA

DO  
UNITÁRIO 

1 5.000 Ton. 
Massa asfáltica em 
CBUQ 

R$ 211,00 

 
1.3 Os materiais serão adquiridos de acordo com a necessidade 
e conveniência deste Município, mediante a solicitação e 
expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

Contorno Sul, s/n, Km 241, CEP 86802-030, na cidade 
de Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 
00.481.987/0001-03, I.E. Nº 63606507-21 e I.M. Nº 
27444, neste ato representada pelo Sr. Anderson 
Antônio Roncaglio, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 5.551.451-8 SSP/PR. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.5. A presente ata tem por objeto o Registro de Preço para 

futuras aquisições de 5000 toneladas de massa asfáltica 
em CBUQ, neste Município, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, conforme descrição, 
marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.6.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1: TAPALAM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

UNI
D 

PRODUTO/MAR
CA 

VALOR 
REGISTRA

DO  
UNITÁRIO 

1 5.000 Ton. 
Massa asfáltica em 
CBUQ 

R$ 211,00 

 
1.3 Os materiais serão adquiridos de acordo com a necessidade 
e conveniência deste Município, mediante a solicitação e 
expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria de Infra-
estrutura Urbana, mediante pedido expresso e nota de 
empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirado na Secretaria de Infra-
estrutura Urbana, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, 
contado a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 48 horas após solicitação, nas quantidades 
constantes na programação expedida pela Secretaria Municipal 
de Infra estrutura Urbana e conforme nota de empenho. 
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRF. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRF. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 
exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
  CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
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Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0237) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL.......................................................................... R$ 33.900,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a 
saber: 
 
02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
04.122.0018-2.016.000 – Manutenção das Atividades Administ. de 
Ind. Com. Agric. e Pecuária 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0117) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 5.000,00 

 
11.334.0023-2.021.000 – Escola de Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0127) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 3.000,00 

 
20.601.0019-2.018.000 – Mudas Florestais e Frutíferas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0119) 3.3.90.30 – Material de 
Consumo.................................................................... 

 
R$ 3.300,00 

 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso – Estradas 
Vicinais 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(0098) 4.4.90.51 – Obras e Instalações........................... R$ 4.600,00 
 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 – Serviços de Varrição, Coleta, Transporte de 
Resíduos e Limp. Pública 
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Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0228) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente....................................................................... 

 
R$ 5.000,00 

 
15.452.0075-2.071.000 – Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0233) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 10.000,00 

 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0240) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física.................................................................... 

 
R$ 3.000,00 

 
TOTAL............................................................................ R$ 33.900,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de abril de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

DECRETO Nº 128/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), como especifica e dá outras 
providências. 
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Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0228) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente....................................................................... 

 
R$ 5.000,00 

 
15.452.0075-2.071.000 – Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0233) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 10.000,00 

 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0240) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física.................................................................... 

 
R$ 3.000,00 

 
TOTAL............................................................................ R$ 33.900,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de abril de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

DECRETO Nº 128/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), como especifica e dá outras 
providências. 
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Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0228) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente....................................................................... 

 
R$ 5.000,00 

 
15.452.0075-2.071.000 – Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0233) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 10.000,00 

 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0240) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física.................................................................... 

 
R$ 3.000,00 

 
TOTAL............................................................................ R$ 33.900,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de abril de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

DECRETO Nº 128/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), como especifica e dá outras 
providências. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para reforço de dotações do 
Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 
2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.012 – FUNDAÇÃO CULTURAL E  DE ESPORTES 
13.392.0045-2.044.000 – Manutenção das Atividades Culturais  
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0247) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais................... R$ 500,00 
(0252) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física............................................................... 

 
R$ 800,00 

(0253) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica............................................................ 

 
R$ 1.200,00 

 
TOTAL........................................................................ R$ 2.500,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a 
saber: 
 
02 – Poder Executivo 
02.012 – FUNDAÇÃO CULTURAL E  DE ESPORTES 
13.392.0045-2.044.000 – Manutenção das Atividades Culturais  
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0249) 3.3.90.30 – Material de Consumo................... R$ 2.500,00 
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TOTAL....................................................................... R$ 2.500,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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TOTAL....................................................................... R$ 2.500,00 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de abril de 2009. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE APUCARANA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  39/2009 

 
O MUNICÍPIO de APUCARANA, ora denominado licitador, torna público 
que às 09:00 horas do dia 27, na sede da Prefeitura, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por LOTE, para aquisição 
dos seguintes equipamentos: 

LOTE 

Nº 

DESCRIÇÃO RESUMIDA VALOR 

R$ 
01 Mobiliário - Estantes em aço para a biblioteca 51.000,00 

02 Mobiliário – Armários em aço 5.040,95 

Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do contrato no seguinte local : Avenida Curitiba, 1203  Centro, 

Apucarana - Pr. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados por meio do sistema eletrônico ou por escrito junto ao 

Pregoeiro Sr(a) Leiva Aparecida Galete Marques, Apucarana, Paraná, Brasil 
- Telefone : (043) 34224000 - Fax: (043) 4229066 - E-mail 

marcioc@apucarana.pr.gov.br ou leivag@apucarana.pr.gov.br 
A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Centro Civico 

Jose de Oliveira Rosa n 25 das 09:00 às 18:00 horas. 

APUCARANA, 08 de abril de 2009 

 

 

LEIVA APARECIDA GALETE MARQUES 

PREGOEIRO 
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  39/2009 

 
O MUNICÍPIO de APUCARANA, ora denominado licitador, torna público 
que às 09:00 horas do dia 27, na sede da Prefeitura, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por LOTE, para aquisição 
dos seguintes equipamentos: 

LOTE 

Nº 

DESCRIÇÃO RESUMIDA VALOR 

R$ 
01 Mobiliário - Estantes em aço para a biblioteca 51.000,00 

02 Mobiliário – Armários em aço 5.040,95 

Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do contrato no seguinte local : Avenida Curitiba, 1203  Centro, 

Apucarana - Pr. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados por meio do sistema eletrônico ou por escrito junto ao 

Pregoeiro Sr(a) Leiva Aparecida Galete Marques, Apucarana, Paraná, Brasil 
- Telefone : (043) 34224000 - Fax: (043) 4229066 - E-mail 

marcioc@apucarana.pr.gov.br ou leivag@apucarana.pr.gov.br 
A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Centro Civico 

Jose de Oliveira Rosa n 25 das 09:00 às 18:00 horas. 

APUCARANA, 08 de abril de 2009 

 

 

LEIVA APARECIDA GALETE MARQUES 

PREGOEIRO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

 

------------------------------------  ---------------------------------------- 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/09 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de 
combustível gasolina, óleo diesel e álcool, para uso dos 
veículos do PSF, NATTA, SAMU, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA, ESCOLA 
DA GESTANTE, CAPS-AD, CAPS-I, CENTRO INFANTIL 
e AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, até 31/12/2009. 
Valor Máximo: R$190.350,00 (cento e noventa mil e trezentos 
e cinquenta reais). 
Data de Realização: 16/04/09 às 09h45. 
 
O edital encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde 06 de abril de 2009. 
 
                        KARINA LUZIA DOS SANTOS 
                                     Pregoeira 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/09 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para serem 
usados nas Unidades Básicas de Saúde e Farmácia Central, 
pertencentes a esta Autarquia Municipal de Saúde, para um 
período até 30 dias. 
Valor Máximo: R$8.550,00 (oito mil e quinhentos e cinquenta 
reais). 
Data de Realização 17/04/09 às 09:45 horas 
O edital encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde 06 de abril de 2009. 
 
                        KARINA LUZIA DOS SANTOS 
                                     Pregoeira 
 
 

 
 
   

 
 
 
 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/09 
TIPO: Menor Preço 
 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de 
combustível gasolina, óleo diesel e álcool, para uso dos 
veículos do PSF, NATTA, SAMU, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA, ESCOLA 
DA GESTANTE, CAPS-AD, CAPS-I, CENTRO INFANTIL 
e AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, até 31/12/2009. 
Valor Máximo: R$190.350,00 (cento e noventa mil e trezentos 
e cinquenta reais). 
Data de Realização: 16/04/09 às 09h45. 
 
O edital encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde 06 de abril de 2009. 
 
                        KARINA LUZIA DOS SANTOS 
                                     Pregoeira 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 038/09 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
 

O Prefeito do Município de Apucarana, JOÃO CARLOS 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o teor do SESP – Ofício nº 061/2009 e a 
reincidência nos atos faltosos mesmo após punições e 
Processo Administrativo anterior, 

 
R  E   S   O  L  V  E   

 
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar falta grave do 
servidor MAURINEIS GONÇALVES, Operário, 
lotado na Secretaria Especial de Serviços Públicos.  

 
Art. 2º - Designar Comissão Especial Sindicante, 
composta pelos servidores, Joel Carlos do Prado, 
Agente Fiscal, Maria Lúcia Toledo Pereira, Assistente 
Administrativo, e Maria de Lourdes Ferreira, 
Assistente Administrativo, que, sob a presidência do 
primeiro, deverá proceder aos trabalhos com o 
acompanhamento da Procuradoria Jurídica.   
 
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de publicação desta 
Portaria, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, se 
necessário, para conclusão dos trabalhos. 
    

PORTARIA Nº 038/09 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
 

O Prefeito do Município de Apucarana, JOÃO CARLOS 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o teor do SESP – Ofício nº 061/2009 e a 
reincidência nos atos faltosos mesmo após punições e 
Processo Administrativo anterior, 

 
R  E   S   O  L  V  E   

 
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar falta grave do 
servidor MAURINEIS GONÇALVES, Operário, 
lotado na Secretaria Especial de Serviços Públicos.  

 
Art. 2º - Designar Comissão Especial Sindicante, 
composta pelos servidores, Joel Carlos do Prado, 
Agente Fiscal, Maria Lúcia Toledo Pereira, Assistente 
Administrativo, e Maria de Lourdes Ferreira, 
Assistente Administrativo, que, sob a presidência do 
primeiro, deverá proceder aos trabalhos com o 
acompanhamento da Procuradoria Jurídica.   
 
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de publicação desta 
Portaria, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, se 
necessário, para conclusão dos trabalhos. 
    

PORTARIA Nº 038/09 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
 

O Prefeito do Município de Apucarana, JOÃO CARLOS 
DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o teor do SESP – Ofício nº 061/2009 e a 
reincidência nos atos faltosos mesmo após punições e 
Processo Administrativo anterior, 

 
R  E   S   O  L  V  E   

 
Art. 1º - Determinar a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar falta grave do 
servidor MAURINEIS GONÇALVES, Operário, 
lotado na Secretaria Especial de Serviços Públicos.  

 
Art. 2º - Designar Comissão Especial Sindicante, 
composta pelos servidores, Joel Carlos do Prado, 
Agente Fiscal, Maria Lúcia Toledo Pereira, Assistente 
Administrativo, e Maria de Lourdes Ferreira, 
Assistente Administrativo, que, sob a presidência do 
primeiro, deverá proceder aos trabalhos com o 
acompanhamento da Procuradoria Jurídica.   
 
Art. 3º - A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de publicação desta 
Portaria, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, se 
necessário, para conclusão dos trabalhos. 
    

INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA 
Alexssandra Lima Praxedes 

 
M.C.B. MERLI LIVRARIA 

Maura Cristina Bassaco Merli 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/09 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 021/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 044/09 
 

Aos dezesseis dias do mês de Março do ano de dois mil e 
nove, na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 021/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para eventual fornecimento de 5000 toneladas de 
massa asfaltica em CBUQ, neste Município, para o período de 
12 (doze) meses, da empresa cujos itens foram adjudicados na 
licitação, doravante designada FORNECEDOR, em 
conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições 
que se seguem. 
 

FORNECEDOR: 
3) TAPALAM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ., situada à Av. 
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3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRS. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 
exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 
que dão por bom, firme e valioso. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 10 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
LIBERAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

José Lebre dos Santos 
 

PARA HP 
695C 
ORIGINAL 

 
 
  Fornecedor 6: SYMA COMPUTADORES LTDA. 
 

ITEM 
QUANTIDADE  

MÁXIMA  
ESTIMADA 

UNID. 

             
CARTUCHOS 
E TONNERS 
ORIGINAIS                            

VALOR  
UNITÁRIO 

4 65 

Um TONER 
IMPRESSORA 
HP LASERJET 
2300 -10 A 
Q2610A ORI 

390,00 

11 40 

Um CARTUCHO 
IMPRESSORA 
HP 3535-C 8728 
COLORIDO 
ORIGIN 

56,00 

18 35 

Um TONER P/ 
IMPRESSORA 
HP 8150 DN 
(C4182X)  
ORIGINAL 

595,00 

 
 
1.3 Os materiais de Consumo serão adquiridos de acordo com 
a necessidade e conveniência deste Município, mediante a 
solicitação e expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria Municipal 
da Fazenda, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirada na Secretaria Municipal 
da Fazenda, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 

4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. E, por estarem justas e contratadas, assinam 
as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos 
de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 16 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
Eder Moreira Araújo 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/09 

PREGÃO N.º 010/09 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/09 

 
Aos nove dias do mês Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PRde acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 009/2008, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 

4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. E, por estarem justas e contratadas, assinam 
as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos 
de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 16 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
Eder Moreira Araújo 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/09 

PREGÃO N.º 010/09 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/09 

 
Aos nove dias do mês Março do ano de dois mil e nove, na 
sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso,352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PRde acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 009/2008, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 

 

 

 

 

------------------------------------  ---------------------------------------- 

OS PREÇOS para eventual fornecimento de pneus e câmaras 
para os diversos veículos , deste Município, das empresas 
cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDOR: 
 

4) MODELO PNEUS  LTDA., situado à Rua Mal. 
Humberto Castelo Branco,56 CEP 95700-000, na cidade 
de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ nº. 94.510.682/0001-26 I E 
0450069923, neste ato representada pela Sr. Igelso 
Ludovico Cecon portador do Cadastro de Pessoa Física 
nº. 102.757.970-15 e da Cédula de Identidade RG nº. 
501.902.703-5/SSP-RS  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.7. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para 

futuras aquisições de pneus e câmaras para os diversos 
veículos, deste Município, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, conforme descrição, 
marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.8.  Preços Registrados: 
 
Fornecedor 1 MODELO PNEUS LTDA  
 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL  
MARCA 

OFERTADA 
QUA
N 

UN VALO
R 

UNIT. 
1 Pneu 145/80 R 13 F-

570 75T 
Firestone 25 un 155,00 

2 Pneu 165/70 R13 TR Seiberling 80 un 136,00 

OS PREÇOS para eventual fornecimento de pneus e câmaras 
para os diversos veículos , deste Município, das empresas 
cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDOR: 
 

4) MODELO PNEUS  LTDA., situado à Rua Mal. 
Humberto Castelo Branco,56 CEP 95700-000, na cidade 
de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ nº. 94.510.682/0001-26 I E 
0450069923, neste ato representada pela Sr. Igelso 
Ludovico Cecon portador do Cadastro de Pessoa Física 
nº. 102.757.970-15 e da Cédula de Identidade RG nº. 
501.902.703-5/SSP-RS  
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OS PREÇOS para eventual fornecimento de pneus e câmaras 
para os diversos veículos , deste Município, das empresas 
cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDOR: 
 

4) MODELO PNEUS  LTDA., situado à Rua Mal. 
Humberto Castelo Branco,56 CEP 95700-000, na cidade 
de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ nº. 94.510.682/0001-26 I E 
0450069923, neste ato representada pela Sr. Igelso 
Ludovico Cecon portador do Cadastro de Pessoa Física 
nº. 102.757.970-15 e da Cédula de Identidade RG nº. 
501.902.703-5/SSP-RS  
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marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.8.  Preços Registrados: 
 
Fornecedor 1 MODELO PNEUS LTDA  
 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL  
MARCA 

OFERTADA 
QUA
N 

UN VALO
R 

UNIT. 
1 Pneu 145/80 R 13 F-

570 75T 
Firestone 25 un 155,00 

2 Pneu 165/70 R13 TR Seiberling 80 un 136,00 

OS PREÇOS para eventual fornecimento de pneus e câmaras 
para os diversos veículos , deste Município, das empresas 
cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDOR: 
 

4) MODELO PNEUS  LTDA., situado à Rua Mal. 
Humberto Castelo Branco,56 CEP 95700-000, na cidade 
de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no CNPJ nº. 94.510.682/0001-26 I E 
0450069923, neste ato representada pela Sr. Igelso 
Ludovico Cecon portador do Cadastro de Pessoa Física 
nº. 102.757.970-15 e da Cédula de Identidade RG nº. 
501.902.703-5/SSP-RS  
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marca e preços relacionados a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL  
MARCA 

OFERTADA 
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UN VALO
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UNIT. 
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4lonas  Firestone 
102 Pneu dianteiro 7.50 X 

16 8 lonas 
Firestone 15 un 460,00 

103 Pneu traseiro 
14X09X28 o lonas 

Firestone 05 un 1.760,0
0 

 
1.3 Os materiais de Consumo serão adquiridos de acordo com 
a necessidade e conveniência deste Município, mediante a 
solicitação e expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
conforme programação da Secretaria Municipal da Fazenda, 
mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirada na Secretaria Municipal 
da Fazenda, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
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beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria Municipal 
da Fazenda, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirada na Secretaria Municipal 
da Fazenda, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
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nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
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penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 
efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de certidão negativa do INSS, e FGTS. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 
exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
 

  CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 
que dão por bom, firme e valioso. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 17 DE MARÇO DE 2009. 
 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
 

 
 

Leonardo Bruniera  
       BRUNIERA & 
PERILLO LTDA  

 Alexssandra Lima Praxedes 
INK-BLUE 

SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA  

 
 
 

Sidney da Costa Junior 
COMERCIAL GADIEL 

LTDA  
 
 

 Edson Yukio Suzuki 
MAXTONER 

RECICLAGEM DE 
CARTUCHOS LTDA 

 
 
 

José Maria Alves de Souza 
SOUZA E PEDRONE 

LTDA  

 
 
 

Airton Orlandini 
SYMA COMPUTADORES 

LTDA   
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DECRETOS 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235

Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br





DECRETO Nº 127/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até  R$ 
33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais), como especifica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), como especifica: 

 
02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.334.0023-2.021.000 – Escola da Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0124) 3.3.90.30 – Material de Consumo....................... R$ 11.300,00 
 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso – Estradas 
Vicinais 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(0096) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................... R$ 4.600,00 
 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0075-2.071.000 – Apoio Regional 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0231) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................... R$ 15.000,00 
 
02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235

Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br





Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0237) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL.......................................................................... R$ 33.900,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a 
saber: 
 
02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
04.122.0018-2.016.000 – Manutenção das Atividades Administ. de 
Ind. Com. Agric. e Pecuária 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0117) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 5.000,00 

 
11.334.0023-2.021.000 – Escola de Oportunidade 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0127) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente...................................................................... 

 
R$ 3.000,00 

 
20.601.0019-2.018.000 – Mudas Florestais e Frutíferas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0119) 3.3.90.30 – Material de 
Consumo.................................................................... 

 
R$ 3.300,00 

 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso – Estradas 
Vicinais 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(0098) 4.4.90.51 – Obras e Instalações........................... R$ 4.600,00 
 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 – Serviços de Varrição, Coleta, Transporte de 
Resíduos e Limp. Pública 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Aquisição de material didático e assessoramento 
pedagógico para 1.400 alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Fundamental de 9 anos para o ano letivo de 2009, neste 
Município.  
 
Valor Máximo: R$ 99.988,00 (Noventa e nove mil novecentos 
e oitenta e oito reais); 
 
Data de Realização: 28/04/09 às 09h00. 
 
O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de 
Apucarana - Coordenadoria de Licitação e no site do 
Município – www.apucarana.pr.gov.br. 
 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 
218/225. 
 
Prefeitura do Município de Apucarana, 08 de Abril de 2009. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
 
  CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 
que dão por bom, firme e valioso. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 11 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
MODELO PNEUS LTDA 

Igelso Ludovico Cecon 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/09 
PREGÃO N.º 008/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/09 
 

3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
 
  CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 
que dão por bom, firme e valioso. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 11 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
MODELO PNEUS LTDA 

Igelso Ludovico Cecon 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/09 
PREGÃO N.º 008/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/09 
 

3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do 
CRS. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 
exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

Aos vinte e seis dias do mês Março do ano de dois mil e nove, 
na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso, 352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 008/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para futuras aquisições de cartuchos e tonners 
originais, destinados a atender as necessidades das diversas 
secretarias desta Prefeitura, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, deste Município, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
1) INFOHARD INFORMÁTICA LTDA., situado à Rua 

Clóvis da Fonseca,  282, CEP 86800-030, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº. 
07.291.942/0001-15, I.E. nº. 903.344.28-80 e I.M nº. 
10087, neste ato representada pela Sra. Silvana 
Rezende de Freitas, portadora do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 027.629.619-20, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.133.555-0. 

 
2)  INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

LTDA., situado à Rua César de Oliveira,265 CEP 

Aos vinte e seis dias do mês Março do ano de dois mil e nove, 
na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso, 352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 008/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para futuras aquisições de cartuchos e tonners 
originais, destinados a atender as necessidades das diversas 
secretarias desta Prefeitura, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, deste Município, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
1) INFOHARD INFORMÁTICA LTDA., situado à Rua 

Clóvis da Fonseca,  282, CEP 86800-030, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº. 
07.291.942/0001-15, I.E. nº. 903.344.28-80 e I.M nº. 
10087, neste ato representada pela Sra. Silvana 
Rezende de Freitas, portadora do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 027.629.619-20, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.133.555-0. 

 
2)  INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

LTDA., situado à Rua César de Oliveira,265 CEP 

Aos vinte e seis dias do mês Março do ano de dois mil e nove, 
na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso, 352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 008/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para futuras aquisições de cartuchos e tonners 
originais, destinados a atender as necessidades das diversas 
secretarias desta Prefeitura, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, deste Município, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 

FORNECEDORES: 
 
1) INFOHARD INFORMÁTICA LTDA., situado à Rua 

Clóvis da Fonseca,  282, CEP 86800-030, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº. 
07.291.942/0001-15, I.E. nº. 903.344.28-80 e I.M nº. 
10087, neste ato representada pela Sra. Silvana 
Rezende de Freitas, portadora do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 027.629.619-20, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.133.555-0. 

 
2)  INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

LTDA., situado à Rua César de Oliveira,265 CEP 

86040-650, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ nº. 07.124.725/0001-30, neste ato 
representado pela Sra. Alexssandra Lima Praxedes, 
portadora do Cadastro de Pessoa Física nº. 042.265.049-
84 e da Cédula de Identidade RG nº. 8.356.941-7/SSP-
PR . 

3)  COMERCIAL GADIEL LTDA., situado à Rua São 
Paulo, nº 800, Vila Feliz, CEP 86808-070, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 
10.492.949/0001-00, inscrita no IE. Nº 90.462.522-14, 
neste ato representado pelo Sr.Sidney da Costa Junior, 
portador do CPF, nº 004.396.199-12 e da Cédula de 
Identidade RG Nº. 6.148.749-2. 

 
4)  MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS 

LTDA., situado à Av. Prudente de Moraes, 784, Zona 7, 
CEP 87020-010, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ Nº 04.763.608/0001-29, neste 
ato representada pelo Sr. Edson Yukio Suzuki, portador 
do CPF, nº 461.664.409-87 e da Cédula de Identidade nº 
2.143.252-0. 

 
5)  SOUZA E PEDRONE LTDA., situado à Av. 

Amazonas, 390, CEP 86975-000, na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 
04.483.808/0001-28, neste ato representada pelo Sr. José 
Maria Alves de Souza, portador do CPF, nº 
355.179.309-30 e da Cédula de Identidade nº 2.072.103. 

 
6) SYMA COMPUTADORES LTDA., situado à Av. João 

Paulino Vieira Filho, 672, Novo Centro, CEP 87020-
015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ Nº 04.912.543/0001-36, inscrita no IE. Nº 
902.570.025-03, neste ato representado pelo Sr. Airton 

86040-650, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ nº. 07.124.725/0001-30, neste ato 
representado pela Sra. Alexssandra Lima Praxedes, 
portadora do Cadastro de Pessoa Física nº. 042.265.049-
84 e da Cédula de Identidade RG nº. 8.356.941-7/SSP-
PR . 

3)  COMERCIAL GADIEL LTDA., situado à Rua São 
Paulo, nº 800, Vila Feliz, CEP 86808-070, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 
10.492.949/0001-00, inscrita no IE. Nº 90.462.522-14, 
neste ato representado pelo Sr.Sidney da Costa Junior, 
portador do CPF, nº 004.396.199-12 e da Cédula de 
Identidade RG Nº. 6.148.749-2. 

 
4)  MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS 

LTDA., situado à Av. Prudente de Moraes, 784, Zona 7, 
CEP 87020-010, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ Nº 04.763.608/0001-29, neste 
ato representada pelo Sr. Edson Yukio Suzuki, portador 
do CPF, nº 461.664.409-87 e da Cédula de Identidade nº 
2.143.252-0. 

 
5)  SOUZA E PEDRONE LTDA., situado à Av. 

Amazonas, 390, CEP 86975-000, na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 
04.483.808/0001-28, neste ato representada pelo Sr. José 
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6) SYMA COMPUTADORES LTDA., situado à Av. João 

Paulino Vieira Filho, 672, Novo Centro, CEP 87020-
015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ Nº 04.912.543/0001-36, inscrita no IE. Nº 
902.570.025-03, neste ato representado pelo Sr. Airton Orlandini, portador do CPF, nº 481.380.459-49 e da 

Cédula de Identidade nº 3.618.779-4. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.9. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para 

futuras aquisições de cartuchos e tonners originais, 
destinados a atender as necessidades de diversos setores, 
deste Município, para o período de 12 (doze) meses, 
conforme descrição, marca e preços relacionados a 
seguir: 

 
1.10.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
 
 
Fornecedor 1: INFOHARD INFORMÁTICA LTDA. 
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beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria Municipal 
da Fazenda, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirada na Secretaria Municipal 
da Fazenda, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA 
2.1 A entrega dos objetos desta licitação deverá ser efetuado 
mensalmente conforme programação da Secretaria Municipal 
da Fazenda, mediante pedido expresso e nota de empenho.  
2.2 A Nota de Empenho será enviada via fac-símile ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 
1 (um) dia. Caso a empresa não possua aparelho de fac-símile, 
a nota de empenho deverá ser retirada na Secretaria Municipal 
da Fazenda, deste Município, no prazo de 1 (um) dia, contado 
a partir da convocação. 
2.3 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada 
da nota de empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município. 
2.4 A não confirmação do recebimento ou a não retirada da 
Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação 
da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 
contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e 
contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, 
implicará no cancelamento do Registro, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
2.5 O prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve 
ser de no máximo 24 horas após a confirmação da solicitação, 
nas quantidades e locais constantes na programação expedida 
pelo Departamento de Compras e Licitação e conforme nota de 
empenho.  
2.6 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da 
qualidade e quantidade solicitada e conseqüente aceitação 
pelos recebedores, que deverá ser anotada em “relatório” a ser 

efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de certidão negativa do INSS, e FGTS. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 

efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
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inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 

exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 
3.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no Município de 
Apucarana em favor da Contratada. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, o valor devido pela Administração será 
atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC-IBGE.  
3.6 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de 
correção ou reajuste durante a vigência do presente termo. 
3.7 O beneficiário do registro de preço, em função da dinâmica 
do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos 
preços vigentes através de solicitação formal, desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. Até a decisão final da administração, a qual deverá 
ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 
produtos solicitados pela Administração ao contratado, deverá 
ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
3.8 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.9 O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantindo a previa defesa do 
beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de preços de mercado ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional/ internacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da publicação no Jornal de 
Publicações Oficiais do Município de Apucarana. 
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PARA HP 
695C 
ORIGINAL 

 
 
  Fornecedor 6: SYMA COMPUTADORES LTDA. 
 

ITEM 
QUANTIDADE  

MÁXIMA  
ESTIMADA 

UNID. 

             
CARTUCHOS 
E TONNERS 
ORIGINAIS                            

VALOR  
UNITÁRIO 

4 65 

Um TONER 
IMPRESSORA 
HP LASERJET 
2300 -10 A 
Q2610A ORI 

390,00 

11 40 

Um CARTUCHO 
IMPRESSORA 
HP 3535-C 8728 
COLORIDO 
ORIGIN 

56,00 

18 35 

Um TONER P/ 
IMPRESSORA 
HP 8150 DN 
(C4182X)  
ORIGINAL 

595,00 

 
 
1.3 Os materiais de Consumo serão adquiridos de acordo com 
a necessidade e conveniência deste Município, mediante a 
solicitação e expedição de Nota de Empenho. 
1.4 A existência de preços registrados não obriga este 
Município a contratar, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 

efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do 
fornecimento; 

2.6.1 Ocorrendo divergência entre os pedidos do gestor de 
material e o respectivo relatório de fornecimento, será 
realizada averiguação pelo gestor do contrato, com 
acompanhamento de funcionário do licitante vencedor. 

2.6.2 Caberá ao município rejeitar total ou em parte, os 
bens entregues em discordo com o objeto. 
2.7 Os fornecimentos deverão observar as especificações 
deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
3.1 O faturamento deverá ser efetivado a cada entrega, 
mediante Nota Fiscal, que deverá ser acompanhada do 
respectivo relatório; 

3.1.1 O relatório de fornecimento a ser conferido e 
aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a respectiva 
quantidade fornecida e a identificação do responsável pelo 
recebimento. 
3.2 O pagamento será em favor da Empresa, através dos 
documentos acima referenciados, o qual ocorrerá até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao faturamento, após a 
aceitação e atesto das Notas Fiscais; 

3.2.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à 
apresentação de certidão negativa do INSS, e FGTS. 
3.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada 
pagamento a ser efetuado à Fornecedora, para verificação da 
situação da mesma, relativamente às condições de habilitação 

  CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura, que podem ser prorrogados 
por igual período. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente instrumento, em duas vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 
que dão por bom, firme e valioso. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, 12 DE MARÇO DE 2009. 
 

MUNICÍPIO DE APUCARANA 
João Carlos de Oliveira 

 
 

        Silvana Rezende de 
Freitas  
   INFOHARD 
INFORMÁTICA LTDA 

 Alexssandra Lima Praxedes 
INK-BLUE 

SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA  

 
 
 
 

Sidney da Costa Junior 
COMERCIAL GADIEL 

LTDA  
 
 

 Edson Yukio Suzuki 
MAXTONER 

RECICLAGEM DE 
CARTUCHOS LTDA 

 
 
 
 

José Maria Alves de Souza 
SOUZA E PEDRONE 

LTDA  

 
 
 

Airton Orlandini 
SYMA COMPUTADORES 

LTDA   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/09 
PREGÃO N.º 009/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/09 
 

Aos vinte e seis dias do mês Março do ano de dois mil e nove, 
na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso, 352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 009/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para futuras aquisições de cartuchos e tonners 
remanufaturados, destinados a atender as necessidades das 
diversas secretarias desta Prefeitura, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, deste Município, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 
 
 
 

FORNECEDORES: 
 

 
1) BRUNIERA & PERILLO LTDA., situado à Rua Santos 

Dumont nº 2686, CEP 87013-050, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº. 
08.174.436/0001-09, I.E. nº. 90379751-73, neste ato 
representada pelo Sr. Leonardo Bruniera, portador do 
Cadastro de Pessoa Física nº. 935.923.611-04, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 11.622.08-3. 

 
2) INK-BLUE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

LTDA., situado à Rua César de Oliveira,265 CEP 
86040-650, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ nº. 07.124.725/0001-30, neste ato 
representado pela Sra. Alexssandra Lima Praxedes, 
portadora do Cadastro de Pessoa Física nº. 
042.265.049-84 e da Cédula de Identidade RG nº. 
8.356.941-7/SSP-PR . 

 
3) COMERCIAL GADIEL LTDA., situado à Rua São 

Paulo, nº 800, Vila Feliz, CEP 86808-070, na cidade 
de Apucarana, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 
10.492.949/0001-00, inscrita no IE. Nº 90.462.522-14, 
neste ato representado pelo Sr.Sidney da Costa Junior, 
portador do CPF, nº 004.396.199-12 e da Cédula de 
Identidade RG Nº. 6.148.749-2. 

 
4) MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS 

LTDA., situado à Av. Prudente de Moraes, 784, Zona 
7, CEP 87020-010, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ Nº 04.763.608/0001-29, neste 
ato representada pelo Sr. Edson Yukio Suzuki, portador 
do CPF, nº 461.664.409-87 e da Cédula de Identidade 
nº 2.143.252-0. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/09 
PREGÃO N.º 009/09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/09 
 

Aos vinte e seis dias do mês Março do ano de dois mil e nove, 
na sede do Edifício da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Praça Presidente Kennedy s/n°, Apucarana, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.253/0001-68, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. João 
Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, residente à Rua Rio 
Alonso, 352, neste Município, portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº. 448.433.219-15, e Cédula de Identidade nº. 
3.538.010-08-SSP/PR de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão 
n.º 009/2009, devidamente homologado, resolve, nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 
10.520/02 e do Decreto Municipal nº 211/2007, REGISTRAR 
OS PREÇOS para futuras aquisições de cartuchos e tonners 
remanufaturados, destinados a atender as necessidades das 
diversas secretarias desta Prefeitura, para um período de 
aproximadamente 12 (doze) meses, deste Município, das 
empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante 
designadas FORNECEDORES, em conformidade com o 
Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 
 
 
 
 

FORNECEDORES: 
 

5) SOUZA E PEDRONE LTDA., situado à Av. 
Amazonas, 390, CEP 86975-000, na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Nº 
04.483.808/0001-28, neste ato representada pelo Sr. 
José Maria Alves de Souza, portador do CPF, nº 
355.179.309-30 e da Cédula de Identidade nº 
2.072.103. 

 
6) SYMA COMPUTADORES LTDA., situado à Av. João 

Paulino Vieira Filho, 672, Novo Centro, CEP 87020-
015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ Nº 04.912.543/0001-36, inscrita no IE. Nº 
902.570.025-03, neste ato representado pelo Sr. Airton 
Orlandini, portador do CPF, nº 481.380.459-49 e da 
Cédula de Identidade nº 3.618.779-4. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.11. A presente ata tem por objeto o Registro de Preço para 

futuras aquisições de cartuchos e tonners 
remanufaturados, destinados a atender as necessidades 
das diversas secretarias desta Prefeitura, para um período 
de aproximadamente 12 (doze) meses, conforme 
descrição, marca e preços relacionados a seguir: 

 
1.12.  Preços Registrados e Empresas Fornecedoras: 
 
Fornecedor 1: BRUNIERA & PERILLO LTDA. 
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